
PREÂMBULO

EDITAL N.° 192/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 103/2021

*  LICITAÇÃO DIFERENCIADA*

COTA PRINCIPAL   PARA O ITEM Nº   03.  

COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESA DE  PEQUENO
PORTE OU MEI   PARA O ITEM Nº   04.  

****MODO  EXCLUSIVO**** PARA  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL PARA OS ITENS Nº 01, 02, 08, 09, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 39 e 45.

*  LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA* PARA OS ITENS Nº 05, 06, 07, 10, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47 e 48.

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/12/2021 a partir das 08:00 horas

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  DIVERSOS  (CADEIRA  GIRATÓRIA,  MESA  PARA
COZINHA, LONGARINA, CADEIRAS DIVERSAS, CONJUNTO DE ARMÁRIOS DE COZINHA
EM  AÇO,  ETC.),  ELETRODOMÉSTICOS  (GELADEIRAS,  BEBEDOUROS,  MICRO-ONDAS,
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPAS, VENTILADORES, FOGÕES INDUSTRIAL E DOMÉSTICO,
ETC.),  E  ELETRÔNICOS  (TELEVISORES,  CAIXAS  DE  SOM,  PROJETOS  MULTIMÍDIA,
ETC.),  DESTINADOS  AOS  SERVIÇOS  QUE  COMPÕEM  A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações do Anexo I.

O Sr. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal torna público que se acha
aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil – BLL”, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
sendo o Modo de Disputa ABERTO E FECHADO, objetivando a Aquisição
de  móveis  diversos  (cadeira  giratória,  mesa  para  cozinha,  longarina,
cadeiras  diversas,  conjunto  de  armários  de  cozinha  em  aço,  etc.),
eletrodomésticos  (geladeiras,  bebedouros,  micro-ondas,  máquinas  de
lavar  roupas,  ventiladores,  fogões  industrial  e  doméstico,  etc.),  e
eletrônicos  (televisores,  caixas  de  som,  projetos  multimídia,  etc.),
destinados  aos  serviços  que  compõem  a  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, conforme especificações do Anexo I deste edital, que será
regida  pela  Lei  Federal  n.°  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto
Municipal n.° 5.141, de 09 de Dezembro de 2013, Decreto Federal nº 10.024
de 20 de Setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem,
as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada,
nos  termos  do  artigo  191  da  Lei  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar  nº
123/06,  147/14  e  155/16  e  demais  normas  regulamentares  aplicáveis  à
espécie.

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em atendimento às Requisições de Compras de nº

1462, 1465, 1466, 1467, 1468, 1469, 1475, 1476, 1477, 1478, 1481, 1483, 1484, 1485, 1486, 1487, 1488,
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1490, 1491, 1492, 1493, 1494, 1502, 1503, 1504, 1505, 1506, 1507, 1508, 1509, 1510, 1511, 1512, 1516,

1517, 1518, 1519, 1520, 1522, 1523, 1525, 1526, 1527, 1528, 1529, 1530, 1531, 1533, 1544, 1545, 1546,

1547, 1549, 1550, 1553, 1558, 1559, 1561, 1562, 1563, 1564, 1565, 1566, 1567, 1568, 1569, 1570, 1571,

1572, 1573, 1574, 1576, 1577, 1579, 1580, 1581, 1582, 1583, 1584, 1585, 1713, 1731, 1901, 1909, 1910,

1915, 1916, 1917, 1918, 1919, 1920, 1930, 1931, 1940, 1941, 1973, 1976, 1977, 1978, 1980, 1982, 1983,

1984, 1988 e 1989 de 2021, provenientes da Secretaria de Assistência Social, autora e responsável pelos

documentos supramencionados, os quais integra o presente processo licitatório, devidamente assinado pela

Secretária da pasta, autora e responsável pelos documentos supramencionados, os quais integra o presente

processo licitatório, devidamente assinado.

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem

parte integrante.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 23 de dezembro de 2021, a partir das

08:00 horas, através do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil – BLL” (www.bll.org.br), e será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de Apoio,

designados nos autos do processo em epígrafe.

1 - DO OBJETO 

1.1 -  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  DIVERSOS  (CADEIRA GIRATÓRIA,  MESA PARA COZINHA,

LONGARINA, CADEIRAS DIVERSAS, CONJUNTO DE ARMÁRIOS DE COZINHA EM AÇO, ETC.),

ELETRODOMÉSTICOS (GELADEIRAS, BEBEDOUROS, MICRO-ONDAS, MÁQUINAS DE LAVAR

ROUPAS,  VENTILADORES,  FOGÕES  INDUSTRIAL E  DOMÉSTICO,  ETC.),  E  ELETRÔNICOS

(TELEVISORES,  CAIXAS  DE  SOM,  PROJETOS  MULTIMÍDIA,  ETC.),  DESTINADOS  AOS

SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme

especificações do Anexo I, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

1.2  -  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  na  Bolsa  de

Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2 - DATA DA ABERTURA 

2.1 - O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico,

no endereço www.bll.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas: das 12h00min do dia 10/12/2021 às 08h00min do dia 23/12/2021.

Abertura das Propostas: A partir das 08h01min do dia 23/12/2021. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: Imediatamente após o término da conferência das propostas. 

2.2 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

3 - PREÇO MÁXIMO 
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3.1 -  Valor máximo estimado para este Pregão por item é aquele descrito no Anexo I do presente

Edital, sendo que o valor da presente licitação está estimado em um total de R$ 246.419,13 (duzentos

e quarenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais, treze centavos).

3.2 - A competição se dará por MENOR PREÇO POR ITEM, ocasião em que a licitante deverá formular

sua  proposta  respeitando  o  valor  máximo  unitário  do  lote  previsto  no  Anexo  I  deste  Edital,  sem

possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

3.3 -  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão no Exercício de 2021,
através da dotação a seguir:

Nº 02.09.02 – 08.241.0008.2.021 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  267 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.243.0008.2.023 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  279 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.243.0008.2.091 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  283 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.017 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  291 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.018 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  305 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.019 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  310 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.078 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  314 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.013 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  328 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.024 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  342 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.027 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  350 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.163 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  357 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais;

Nº 02.09.03 – 08.243.0009.2.028 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  364 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Próprios de Fundos Especiais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0061.2.195 /  4.4.90.52.00 – Ficha nº  941 – Secretaria de Assistência Social  –

Recursos Federais.

3.4  -  Em  observância  do  COMUNICADO  SDG  nº  028/2017/TCESP,  esclarece-se  que  a  origem  dos

recursos orçamentários estão indicados na cláusula anterior.
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4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através da INTERNET, mediante condições de

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.2  -  Os trabalhos serão conduzidos por  funcionário  do Município  de Birigui,  denominado Pregoeiro,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras”,

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

4.3  -  O  presente  Edital  se  submete  integralmente  ao  disposto  nos  artigos  43,  44,  45  e  46  da  Lei

Complementar  nº  123/2006,  atualizada  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  147/2014  e  155/2016,

atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate, quando

verificado ao final da disputa de preços. 

4.4  -  Os  interessados  deverão  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  a  inscrição  e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de

Disputa de Preços. 

4.5  -  O  EDITAL  poderá  ser  examinado  e  adquirido  por  qualquer  interessado  através  do  site

www.birigui.sp.gov.br, www.bll.org.br ou na Secretaria Municipal de Administração – Departamento de

Materiais, Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Birigui, com sede à Rua Anhanguera nº 1155,

jardim Morumbi, Birigui/SP, CEP: 16.200-067, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:00

horas às 16:00 horas.

5 - PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1  -  É  facultada  a  qualquer  interessado  a  apresentação  de  pedido  de  esclarecimentos  e/ou  de

impugnação ao ato convocatório (Edital) do PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo

de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, na forma do edital

(Art. 23 e 24 – Decreto Federal nº 10.024/2019).

5.1.1  –  A  medida  referida  no  subitem  5.1  poderá  ser  formalizada  através  de  requerimento

endereçado  à  autoridade  subscritora  do  EDITAL,  devidamente  protocolizado  no  endereço  e  horário

constantes  do  subitem  4.5 ou  através  dos  e-mails:  andreia.pregoeira@birigui.sp.gov.br /

licitacoes@birigui.sp.gov.br; 

5.1.2 – A decisão sobre o pedido de esclarecimentos ou de impugnação será proferida no prazo de

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, ocasião em que haverá a divulgação e juntada da

mesma aos autos do processo licitatório. 
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5.2  -  O  acolhimento  do  pedido  de  providências  ou  de  impugnação  exige,  desde  que  implique  em

modificação do ato  convocatório  (Edital)  do PREGÃO, além da alteração decorrente,  divulgação pela

mesma forma em que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

6 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 - Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação

que preenchem as condições do credenciamento constantes deste Edital, observando o seguinte modelo:

6.1.1 - Para os itens nº 03, 05, 06, 07, 10, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38,

40, 41, 42, 43, 44, 46, 47 e 48. (COTA PRINCIPAL e NÃO DIFERENCIADOS), todos os interessados

que atendam aos requisitos do edital;

6.1.2 - Para os itens nº 01, 02, 04, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 39 e

45. (COTA RESERVADA e EXCLUSIVA) - somente às empresas enquadradas como Microempresa

– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI, nos termos do art.

3º e 18º- E, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº

147/14 e Lei Complementar nº 155/2016.

6.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de:

6.2.1 – Empresa penalizada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Birigui ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública (Precedente: Acórdão nº 2242/2013, do Plenário do TCU). 

6.2.2 – Empresa que tenha em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros

agentes  vinculados  ao  Poder  Executivo  ou  Legislativo  deste  Município,  inclusive  da  Administração

indireta, bem como quaisquer pessoas vinculadas na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 56-

A da Lei Orgânica do Município de Birigui e do art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93.

6.2.3  –  Empresa  julgada  responsável  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, sendo estendidos

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poder de

administração.

6.2.4 – Empresa cujos administradores e sócios com poder de administração tenham sido julgados

responsáveis por falta grave e inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,

enquanto durar a inabilitação;

6.2.5 –  Grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica que para furtar-se

dos  efeitos  danosos  das  sanções  previstas  nos  itens  anteriores,  participe  com a  empresa  principal  ou

subordinada, ou constitua nova empresa em fraude à lei (Precedente STJ - Recurso ordinário em Mandado

de Segurança RMS 15.166-BA; CLT, art. 2º, §2º);

6.2.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de

constituição;
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6.2.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

6.2.8 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  instrumento

convocatório  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  sendo  estendidos  todos  os  efeitos  das  sanções

aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o

contraditório e a ampla defesa (redação conforme artigo 14, da Lei 12.846/2013);

6.2.9 – Nos termos do artigo 10 da Lei 9605/98, não poderão participar as licitantes que possuam

penas de interdição temporária  de direito,  que são a proibição de o condenado contratar  com o Poder

Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações,

pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

6.3 -  Em cumprimento aos dispositivos previstos na Sessão I (Das Aquisições Públicas), do Capítulo V

(Acesso aos Mercados) da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016,

concede-se para o presente edital tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME) e Empresas

de Pequeno Porte (EPP).

6.4  -  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem toda  a  documentação

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da

proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  observados  data  e  horário  limite

estabelecidos.

6.6 -  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

6.7  -  Para  participação  na  licitação,  os  interessados  deverão  credenciar-se  diretamente  na  Bolsa  de

Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3042-9909 – até horário fixado neste Edital para apresentação

da proposta e início do pregão.

6.8  -  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente  a  inscrição  e  credenciamento  da

licitante, até o limite de horário previsto, que deverá ser requerido através do telefone: (41) 3042-9909, e e-

mail: contato@bll.org.br. 

7  -  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE  LICITAÇÕES  E

LEILÕES DO BRASIL

7.1 -  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato a ser fornecido pela “BLL”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado na Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil,  ou pela  própria  Bolsa de Licitações e  Leilões do Brasil,  atribuindo
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poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras

do site: www.bll.org.br.

7.2  -  A participação  do  licitante  no  Pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de  corretora  contratada  para

representá-lo, ou diretamente através da “BLL”, ocasião em que deverá manifestar em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3 -  O acesso do operador ao Pregão,  para efeito  de encaminhamento de proposta  de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

7.4  -  A chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em qualquer  pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações

e Leilões do Brasil.

7.5  -  É de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem como seu  uso  em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por

terceiros.

7.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em

responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

8 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro Oficial, com o auxílio da equipe de apoio, que terão, em

especial, as seguintes atribuições, nos termos do Art. 17 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro

de 2019:

a) conduzir a sessão pública;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos ane -
xos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

c) verificar a conformidade e aceitabilidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) verificar e julgar as condições de habilitação;

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
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j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologa-
ção.

l) Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

9 - CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1  -  O  cadastramento  da  proposta  junto  ao  sistema  eletrônico  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  A Licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

9.1.1  –  Na  PROPOSTA,  deverá  obrigatoriamente  ser  informado  em  campo  próprio  as

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS, VALORES e VALIDADE DA PROPOSTA; 

9.1.2  –  A  não  inserção  do  arquivo (PROPOSTA)  no  sistema  eletrônico,  contendo  as

ESPECIFICAÇÕES  em conformidade com o disposto no Anexo I,  quais sejam, MARCA do ITEM

ofertado  e  seu  VALOR,  implicará  na  DESCLASSIFICAÇÃO  da  Licitante,  face  à  ausência  de

informações suficientes para classificação de sua proposta;

9.1.3  – A  proposta  NÃO  DEVERÁ  CONTER  NENHUMA  IDENTIFICAÇÃO  DA

LICITANTE PROPONENTE (tais como: nome, CNPJ, papel  timbrado da empresa,  telefone,  e-mail,

etc.), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 

9.1.3.1 – CONFORME DECRETO 10.024/19, ART. 30, § 5º, ANTES DO TÉRMINO

DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DAS PROPONENTES

LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER

HIPÓTESE.

9.2 - O objeto proposto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 

9.3 - A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão

pública.

9.4 - Na hipótese do licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá

assinalar  no  ato  do  cadastramento  da  proposta,  no  campo  apropriado  no  sistema  do  site

www.bll.org.br,  “DECLARO  SER  ME/EPP”  existente  na  aba  “verificação  das  propostas

cadastradas”, caso deseje usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e

Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016, decaindo do direito deste benefício o proponente que não

se declarar.

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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10.1 -  Para  julgamento  será  adotado  o  critério  de  MENOR  PREÇO  DO  ITEM,  prevista  na  Lei

Complementar n.º 123/2006, 147/2017 e 155/2016, observado o prazo para fornecimento, as especificações

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

10.2 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada nos

termos da Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016, serão observados os seguintes procedimentos: 

10.2.1 –  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por

Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  o  Sistema  Eletrônico  identificar  que  houve  proposta

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à

proposta de menor lance, será procedido ao seguinte: 

a)  a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, será convocada pelo

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos

após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado, após parecer jurídico fundamentado, em seu

favor o objeto do pregão;

10.2.2 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado

será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente  vencedora  do  certame,  desde  que  atendidos  os

requisitos de habilitação. 

10.3 - O(a) Pregoeiro(a) anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão

pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4  -  Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável  ou  se  o  fornecedor  desatender  às

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

compatibilidade  e  a  habilitação  da  licitante,  na  ordem de  classificação,  e  assim sucessivamente,  até  a

apuração de uma proposta  ou lance que atenda ao Edital.  Ainda nesta etapa, o(a) Pregoeiro(a)  poderá

negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.5 - Constatando o atendimento das exigências fixadas em Edital, após parecer jurídico fundamentado, o

processo será encaminhado à autoridade competente para homologação.

11 - ABERTURA DAS PROPOSTAS 

11.1  -  A partir  do horário  previsto  em Edital  e  no  sistema para  cadastramento  e  encaminhamento  da

proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas

de preços recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

11.2 - A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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11.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.4 - Aberta a sessão, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

11.5  -  A  desclassificação  de  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.6 -  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que

somente estas participarão da fase de lances. 

11.7 -  Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer fato superveniente  que impeça a  realização do

certame  na  data  marcada,  a  sessão  pública  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital.

11.8 - O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas  que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica , mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

11.8.1  -  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

12 – FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1 -  Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o modo de disputa Aberto e

Fechado (Art. 31, II, Decreto Federal nº 10.024/2019), onde os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

12.1.1 – Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 15

(quinze) minutos. 

12.1.2  -  Encerrado  o  prazo  previsto  na  Cláusula  12.1.1,  o  sistema  encaminhará  o  aviso  de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

a recepção de lances será automaticamente encerrada

12.1.3 - Encerrado o prazo de que trata a Cláusula 12.1.2, o sistema abrirá a oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores

àquela  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  1  em  até  cinco  minutos,  que  será  sigiloso  até  o

encerramento deste prazo.
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12.1.4 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata a Cláusula 12.1.3, os

autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem de  classificação,  até  o  máximo de  três,  poderão

oferecer um lance final e fechado 2 em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

12.1.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nas Cláusulas 12.1.1 ao 12.1.3, o sistema ordenará os

lances em ordem crescente de vantajosidade.

12.1.6 -  Na ausência de  lance final e fechado classificado nos termos das Cláusulas 12.1.3 e

12.1.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação,  possam ofertar  um lance  final  e  fechado em até  cinco  minutos,  que  será  sigiloso  até  o

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto na Cláusula 12.1.5.

12.1.7 -  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências  para  habilitação,  o(a)  pregoeiro(a)  poderá,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  mediante

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto na Cláusula 12.1.6.

12.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema

para participar da etapa de lances. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

12.3 - O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

12.4 -  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. 

12.5  -  Fica  a  critério  do  pregoeiro  a  autorização  para  correção  de  lances  com  valores  digitados

erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

12.6 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

12.7 - No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a)

Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

12.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10

(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do edital e sistema

bll.org.br.

12.9 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
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12.10  -  O sistema  informará  a  proposta  de  menor  preço  (ou  melhor  proposta)  imediatamente  após  o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a)

acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.11 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006 e  Lei  Complementar  nº  147/2014 e  155/2016, será  convocada,  na ordem de classificação,  a

Microempresa Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova proposta de preço inferior ao

menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, seguindo-se os procedimentos automatizados do

site www.bll.org.br  (Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil).  Após  o  desempate,  poderá  o(a)

Pregoeiro(a) negociar um melhor preço, caso não atingido o valor de referência definido pela administração

pública. 

12.12 - Caso não seja apresentado lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação. 

13 - ENVIO DA PROPOSTA FINAL READEQUADA

13.1 - Finalizada a etapa de lances, a licitante vencedora deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS

READEQUADA, de acordo com o último lance ofertado ou preço negociado, em 01 (uma) via, rubricada

em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ –

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax,

endereço eletrônico, número de agência de conta bancária CONFORME ANEXO IV DO EDITAL. 

13.1.1  - A proposta  de  preços  readequada  e,  se  necessário,  dos  documentos  complementares,

deverá  ser  encaminhada  ao  e-mail:  andreia.pregoeira@birigui.sp.gov.br com  cópia  para

licitacoes@birigui.sp.gov.br,  no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contado da solicitação do(a)

pregoeiro(a) no chat do sistema.

13.1.1.1 - A proposta de preços readequada também deverá ser encaminhada em seu

original, nos mesmos termos da Cláusula 14.5.1 deste Edital. Alternativamente, a empresa que dispor

de  dispositivo  de  assinatura  digital  ficará  dispensada  da  apresentação  do  original,  condicionada

somente ao cumprimento da Cláusula anterior.

13.1.1  –  O  não  cumprimento  do  acima  disposto,  no  referido  prazo,  acarretará  a

desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. 

13.2 - A PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA, deverá conter: 

13.2.1  –  Os  valores  ofertados  no  site,  os  quais  devem  compreender  o  cômputo  de  todos  os

impostos, não permitindo-se qualquer destaque; 

13.2.2 – O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da abertura das propostas virtuais; 
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13.2.3 – Especificação completa do item oferecido, com informações técnicas que possibilitem a

sua completa avaliação, totalmente em conformidade com a Proposta cadastrada no sistema eletrônico e

com o descrito no ANEXO I, deste Edital; 

13.2.4 – Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

13.2.5 –  Marca/fabricante do produto  (exceto quando se tratar de serviços), a qual deverá ser a

mesma apresentada na Proposta cadastrada no sistema eletrônico;

13.2.6 –  Ocorrendo discordância  entre  os valores numéricos e  por extenso,  prevalecerão estes

últimos.

13.3 - Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que oferecer

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM.

13.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou com a legislação

em vigor.

13.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

13.5.1  –  Contenham  mais  de  02  (duas)  casas  decimais  após  a  vírgula  em  seus  valores

unitários do Item;

13.5.2 – Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita

(m) a perfeita identificação do item ofertado;

13.5.3 – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o

presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

13.5.4 – Não contenham a marca do produto ou fabricante quando for o caso, ou se houver

alteração na marca inicial ofertada;

13.5.5 – Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

13.5.6 - Também será desclassificada a proposta da licitante não considerada, nos termos da

lei,  microempresa  ou empresa  de  pequeno  porte,  sendo  este  critério  aplicável  somente  aos  itens

exclusivos e cotas reservadas, preservando-se os demais itens.

14 - DA HABILITAÇÃO

14.1 - A licitante que participar do presente certame deverá efetuar o upload (anexar) os documentos

de habilitação junto à Plataforma da “BLL”, no momento do cadastramento da proposta.

14.2 - O julgamento da Habilitação se processará sequencialmente após a fase de lances e negociação,

mediante  o  exame  dos  documentos  carregados  pela  licitante  na  plataforma  “BLL”  a  seguir

relacionados, os quais dizem respeito a:

14.1.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou, certificado previsto no art. 23 da

resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009, se for o caso;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
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Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d)  Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando

a atividade assim o exigir.

14.1.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

b.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e,

se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

c) provas de regularidade, em plena validade, para com:

c.1) Nacional através de certidão conjunta emitida pela RFB e PGFN, abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991; 

c.2) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

c.3) Prova  de  regularidade  para  com  o  FGTS,  através  de  Certificado  de

Regularidade do FGTS (CRF), demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos;

c.4) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

(NR).

14.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

b.1)  Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante

apresentar  comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação

judicial/extrajudicial em vigor.
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14.1.4.1 - para o caso de empresas em recuperação judicial, deverá estar ciente de que no

momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e,

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE

está cumprindo o plano de recuperação judicial.

14.1.4.2 - Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, deverá estar de que no

momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

14.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES

14.1.5.1  -  Declaração  conjunta  subscrita  por  representante  legal  do  licitante,

elaborada em papel timbrado conforme Anexo II deste Edital (anexar no campo “Declaração de

cumprimento dos requisitos de habilitação”);

14.1.5.2  -  Quando a empresa declarar no sistema que se enquadra no regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá enviar obrigatoriamente a declaração constante

do Anexo III.

14.1.5.3 - Opcionalmente, e visando celeridade na elaboração de futuro contrato, a

licitante poderá constar do Envelope Documentos de Habilitação os dados para formalização do

mesmo, nos moldes do Anexo VIII – Dados para assinatura do Contrato.

14.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

14.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de partici -

pação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con-

tratação, procedendo-se com pesquisa de impedimentos de contratos e/ou licitações, conforme relação dis-

ponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), disponível em https://www.tce.sp.-

gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados,  e  pesquisa  ao  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas

(CEIS), disponível em: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.

14.2.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licita-

ção, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

14.2.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação. 

14.2.4  -  Os documentos  de  habilitação  deverão  estar  em nome da  licitante,  com o  número  do  CNPJ

respectivo,  referindo-se  ao  local  da  sede  da  empresa  licitante.  Não  se  aceitará,  portanto,  que  alguns

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços

seja  a  filial,  os  documentos  referentes  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  nome  de  ambas,
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simultaneamente.

14.2.5 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação

das propostas.

14.2.6 - A Licitante deverá atender aos requisitos e documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 

14.2.7 - Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o disposto em Edital,

será declarada a empresa vencedora do item respectivo e aberto o prazo para manifestação de intenção de

interposição de recurso no horário e data informado no chat para que se continuem os trabalhos.

14.2.8 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da

proposta ou lance de menor preço; 

14.2.9  -  As  exigências  de  habilitação  relativas  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  no  caso  de

microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser apresentadas mesmo havendo alguma restrição.

14.2.10  -  Comprovada  a  restrição  na  regularidade fiscal  e  trabalhista  relativa  às microempresas  e

empresas de pequeno porte, serão assegurados 05 (cinco) dias úteis para regularização, prorrogáveis por

igual período havendo motivo devidamente justificado e aceito pelo (a) pregoeiro(a) oficial, nos termos do

§  1º,  do  artigo  43,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  atualizada  pela  Lei

Complementar nº 147/2014 e 155/2016, a contar do primeiro dia útil subsequente à data da lavratura da Ata

de Pregão.

14.2.11 -  Não havendo regularização nos termos da Cláusula 14.2.10, ocorrerá a decadência do direito à

contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  edital,  sendo  facultado  convocar  os  licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação, nos termos do

artigo  43,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  atualizada  pela  Lei

Complementar nº 147/2014 e 155/2016.

14.2.12 - Havendo a necessidade da suspensão da sessão pública por motivo de término do expediente

da repartição ou por motivo de força maior, com exceção à hipótese prevista na Cláusula 12. 8, será

comunicada via chat da plataforma a data e horário para continuidade dos trabalhos.

14.3 - DA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

14.3.1 -  Todos originais dos  documentos de habilitação e a proposta readequada conforme última

oferta deverão ser protocolados junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, com sede à

Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP, CEP: 16200-067, endereçado ao

Pregoeiro Oficial,  para a efetiva validação dos documentos de habilitação, no prazo de até 03 (três)

dias úteis após o encerramento da sessão pública, podendo ser prorrogado por uma única vez, por

igual período, desde que solicitado por escrito pela licitante durante seu transcurso, e comprovado

motivo justo, aceito pela Administração. 
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14.3.1.1 - Os documentos poderão ser apresentados em seu original, cópia simples acompanhada

do original para autenticação por servidor da Administração ou ainda cópia autenticada por Tabelião de

Notas.

14.3.1.2 - Alternativamente à hipótese prevista no subitem acima, a licitante vencedora que

dispuser  de  ferramentas  de  assinatura  digital,  bem como  possuir  os  documentos  de  habilitação

autenticados  digitalmente  disponibilizados  na  plataforma  ficam  dispensadas  do  protocolo  da

documentação física.

Prefeitura Municipal de Birigui

Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos

A/C Andréia Cristina Possetti Melo

Pregoeira Oficial

Endereço: Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP – CEP: 16200-067.

DOCUMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2021

EDITAL Nº XXX/2021

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI  –  DIVISÃO  DE  COMPRAS,  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE
CONTRATOS.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

OBJETO:
*Modelo de etiqueta – Envelope documentos Pregão Eletrônico.

14.3.2 - Não havendo a apresentação dos documentos para validação no prazo definido, ocorrerá

pena de  invalidade  do  respectivo  ato  de  habilitação da  empresa,  sem prejuízo  da  aplicação das

penalidades cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance

subsequente.

15 - RECURSOS 

15.1 - Declarado o vencedor, será comunicado no chat da plataforma a concessão do prazo de 15 (quinze)

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada e através do seu

representante, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio  do  sistema  ou  por  meio  do  e-mail:  andreia.pregoeira@birigui.sp.gov.br   /  

licitacões@birigui.sp.gov.br

15.1.1 -  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
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15.1.2 -  Não será concedido prazo para recurso quanto a  assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intenção em interpor o recurso pela proponente; 

15.2 -  A ausência de manifestação  imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos

termos do disposto neste edital, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

15.3 - Os memoriais com as razões do recurso de que trata o item acima deverão ser apresentadas no prazo

de 03 (três) dias, contados do encerramento do prazo acima descrito.

15.4 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

03 (três)  dias,  contado da data  final  do prazo do recorrente,  assegurada vista  imediata  dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.

15.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscrito por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

15.6 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.

15.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8  -  Os  originais  dos  memorais  e  contrarrazões  deverão  ser  encaminhados  à  Divisão  de  Compras,

Licitações e Gestão de Contratos da Prefeitura do Município de Birigui, com sede à Rua Anhanguera nº

1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP, CEP: 16.200-067, constando ainda a razão social da

licitante, as razões do recurso / contrarrazões e assinatura do representante legal para que possa anexar ao

processo. 

15.8.1  –  Deverá  ser  enviada  cópia  dos  memoriais  /  contrarrazões  ao  e-mail

andreia.pregoeira@birigui.sp.gov.br ou licitacoes@birigui.sp.gov.br           para  que  seja  possível  a

publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este. 

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria  sessão pública,  situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2  -  Quando  a  licitante  vencedora  deixar  de  apresentar  os  originais  dos  documentos  de

habilitação e proposta readequada de acordo com a última oferta, nos termos da Cláusula 14.3 do Edital e

subitens, ressalvado o disposto na Cláusula 14.3.2.

16.2 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou comunicado no site oficial,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

16.2.1 -  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma

BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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16.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação e

habilitação.

17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1  -  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Município  de  Birigui  firmará  contrato

específico com a PROPONENTE VENCEDORA, visando a execução do objeto desta licitação nos termos

da minuta que integra este Edital.

17.2  -  A PROPONENTE  VENCEDORA  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da

convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado  pela  PROPONENTE  VENCEDORA  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo

justificado e aceito pelo Município de Birigui. 

17.3 - A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido

no presente  Instrumento,  o sujeitará  à aplicação das  penalidades previstas  nos itens 23.1 e 23.2,  deste

Edital,  podendo  a  CONTRATANTE  convidar,  sucessivamente  por  ordem  de  classificação  as  demais

licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para

celebração do Contrato.

17.4  -  A  Secretaria  requisitante  é  o  órgão  credenciado  pelo  Município  de  Birigui  para  vistoriar  o

fornecimento e o recebimento do objeto correspondente à Autorização de Fornecimento e a prestar toda a

assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

17.5 -  O  fornecimento  do  objeto  desta  licitação  será  efetuado  conforme  solicitação  da  Secretaria

Requisitante, mediante Autorização de Fornecimento a ser expedida, correndo por conta da Contratada as

despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

17.6 - Como condição para celebração do Contrato, e durante a vigência da mesma, o licitante vencedor

deverá manter as condições de habilitação exigidas no edital.

18 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da sua publicação resumida na Im-

prensa Oficial.

19 - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 – A entrega dos objetos dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Autori-

zação de Fornecimento, devendo ocorrer diretamente em local a ser definido pela requisitante, de acordo

com a tabela de endereços – Anexo V, no horário compreendido das 08:00 às 16:00 horas, e em dias úteis.

19.1.1 –   O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua ex  -  

piração, a contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da

ocorrência de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
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19.2 - Todas e quaisquer despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certa -

me, inclusive as compreendidas com o transporte e descarregamento, devendo enviar carregadores para au-

xiliar o motorista no descarregamento, correta alocação e conferência do mesmo, observando ainda as nor-

mas de segurança, utilização de veículo adequado para o transporte, bem como preservar a qualidade e inte-

gridade dos itens.

19.3 - Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, em função de outra especificação,

outras marcas, etc.

19.4 – A contratada será responsável por acompanhar o endereço de correio eletrônico por ela indicado, não

podendo alegar extravio da(s) autorização(ções) de fornecimento recebida(s).

19.5 – A licitante vencedora deverá, em cumprimento aos descritivos no Anexo I, inciar o fornecimento do

objeto, no recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, que será encaminhada pela Se-

cretaria Requisitante.

19.7 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de verificação de sua conformidade com a especificação constante

na Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e na Nota Fiscal;

b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, verifica-

ção da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

19.7.1 - Será rejeitado no recebimento, o objeto com especificações, definições, resultados, e ou-

tros identificadores diferentes das constantes no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua

substituição ocorrer na forma e prazos definidos abaixo.

19.8 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o obje-

to do Edital e da proposta,  no prazo máximo de  até 07 (sete) dias, contadas da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o

objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de até 07 (sete) dias, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado.

19.8.1 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e das es -

pecificações contratadas.

19.9 -   São obrigações da Contratada:  
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19.9.1 – A Contratada deverá solucionar eventuais problemas e todo e qualquer tipo de manuten-

ção que surgir no equipamento no curso do contrato, substituindo imediatamente o equipamento se necessá-

rio for, para não comprometer o andamento dos serviços, conforme termo de garantia, prevalecendo até a

último dia de validade da garantia.

19.9.2 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-

ção do objeto.

19.9.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), ficando a contratante

autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos.

19.9.4 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató-

rio para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inci-

sos do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

19.9.5 – Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em obser-

vância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

19.9.6 – Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da pre-

sente licitação.

19.9.7 – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entre-

ga, caso existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto,

com a devida comprovação.

19.9.8 – Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

19.9.9 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada.

19.9.10 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

19.9.11 – Não poderá, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

19.10 - São obrigações da Contratante:

19.10.1 -  A  Prefeitura  Municipal  exercerá  a  fiscalização,  assegurado  o  direito  de  exigir  o

cumprimento integral do objeto, conforme Anexo I, acordadas neste Edital.
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19.10.2 - O Gerenciamento dos atendimentos e das verificações ficará a cargo da Secretaria Requi-

sitante, através dos responsáveis indicados pela mesma.

19.10.3 - Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita exe-

cução do contrato.

19.10.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos do certame que a contratada entregar fora das

especificações do edital e seus anexos.

19.10.5 –  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto  que  venham a  ser

solicitados pelos empregados da contratada.

19.10.6 – Comunicar por escrito a Contratada qualquer irregularidade encontrada.

20 - PAGAMENTO 

20.1 - O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, que se iniciará após a entrega do ob-

jeto, averiguações técnicas finais e aceite por parte do gestor da Secretaria requisitante, mediante

apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto, núme-

ro do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários,

tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

20.1.2 – Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão Social e nú-

mero de CNPJ da licitante vencedora.

20.2 -  A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados

nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua contra-

corrente, agência e banco correspondente.

20.3 -  Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a propo-

nente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

20.4  -  Não  será  iniciada  a  contagem  de  prazo,  caso  os  documentos  fiscais  apresentados  ou  outros

necessários à contratação contenham incorreções.

20.5 - A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Contabilidade

da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

20.6 - No caso de Detentora em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou

documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do

profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de  recuperação

judicial.

20.7 - No caso de Detentora em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,

deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  com  as  obrigações  do  plano  de

recuperação extrajudicial.

20.8 - A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 20.6 e 20.7 asseguram ao
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Contratante o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

20.9 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria

ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da execução do objeto, esta incorrerá nas

penalidades previstas na Cláusula 9ª.

20.10 – “Nos termos do artigo 62, parágrafo 2º, cumulado com o artigo 55, inciso III, ambos da Lei Federal

nº  8.666/93,  em  caso  de  atraso  de  pagamento  imputável,  exclusivamente,  à  Administração,  a

CONTRATADA terá direito ao pagamento da parcela devida, acrescida de atualização monetária segundo o

índice IPCA, ou outro que venha a substituí-lo, considerando o período do prazo final para pagamento até a

data de sua efetivação”.

21 - REAJUSTAMENTO

21.1 -  Não haverá reajuste de preços.

21.2 -  A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso II, do

artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, será obtida mediante solicitação da CONTRATADA ao MUNICÍPIO

DE BIRIGUI, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.

21.3 -  Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas em face

de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a matéria.

22 - GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO

22.1 – A Garantia ofertada ao(s) objeto(s) do presente certame e seus anexos, salvo especificação diversa

nele constante, será de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da entrega do objeto, devendo ser da

própria licitante e conferida mediante termo escrito, não admitindo-se a garantia repassada por terceiros es-

tranhos ao certame, sob pena de não recebimento da mercadoria pela requisitante.

22.1.1 –   Em caso de defeitos, a garantia deverá ser prestada em um prazo máximo de 15  

(quinze) dias da notificação, e o objeto deverá ser retirado em um prazo máximo de 03 (três) dias da notifi-

cação, prorrogável por igual período, mediante requerimento e prévia concordância da CONTRATANTE.

22.2 - Se necessário poderá ser solicitado a qualquer momento por meio de declaração emitida pelo fabri-

cante dos equipamentos, com firma reconhecida em cartório, quanto à capacidade de assistência técnica au-

torizada, com razão social, CNPJ e endereço no Estado de São Paulo.

22.3 - Aplica-se no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição

do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

22.4 - No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Secretaria requisitante forne-

cerá à contratada, relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas

sejam corrigidas.

22.5 - Deverá ser efetuada a substituição imediata dos equipamentos, em caso de defeito de fabricação,

composição, defeitos em virtude do transporte e/ou má acomodação.
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22.6 - Os custos referentes a todos os encargos e obrigações previstos na legislação, decorrentes a venda do

bem (fretes, impostos, taxas, etc.) serão de responsabilidade da licitante.

23 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

23.1 - As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do presente edital e

do(s) contrato(s) que dele se originar(em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos previstos nos arts. 86,

87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como as previstas na Lei nº 12.846/2013 e regulamentados no

Decreto  Municipal  nº  5.385/2.015,  cujo  teor  se  encontra  disponível  no  sítio  virtual

<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos deste Edital.

23.2  -  Para  o  exercício  do  contraditório  e  ampla  defesa  no  devido  procedimento  de  penalização,  a

contratada poderá protocolar defesa e recurso, na forma e nas condições das cláusulas 15.8 ou 15.8.1 deste

edital.

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1  -  É facultado  ao(à)  Pregoeiro(a),  ou  à  autoridade  a  ele  superior,  em qualquer  fase  da  licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Birigui

revogá-la,  no  todo  ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivadas  de  fato  superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

24.3  -  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  Informações  prestadas  e  dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo

das demais sanções cabíveis.

24.4 -  Os proponentes intimados para  prestar  quaisquer  esclarecimentos adicionais  deverão fazê-lo  no

prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação. 

24.7 -  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,  mediante publicação no portal

eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município. 

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
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24.9 -  Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos

bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de

Birigui/SP. 

24.11 - O(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, atenderão aos interessados no horário de 08:00 h às 11:30

h, e das 13:00 h às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Anhanguera nº

1155, Jardim Morumbi, Birigui, São Paulo, para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante

o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados. 

24.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

24.13 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente,

sendo-lhe facultado solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

24.15 - Todas as condições apresentadas neste instrumento convocatório, bem como demais especificidades

e/ou entrega e recebimento.

24.16 - Integram o presente Edital:

Anexo I – descrição do objeto do certame;

Anexo II – modelo de declarações conjunta;

Anexo III - modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

Anexo IV – modelo de proposta contendo o valor final para o fornecimento do objeto licitado;

Anexo V – relação dos endereços para entrega

Anexo VI – minuta de contrato;

Anexo VII - termo de ciência e notificação;

Anexo VIII – dados para assinatura Ata/Contrato;

Anexo IX – decreto municipal nº 5.385/2015 – Penalidades Contratuais.

24.17 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege

o presente certame.

Birigui-SP, 09 de dezembro de 2.021.

Leandro Maffeis Milani
Prefeito Municipal
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DIVERSOS (CADEIRA GIRATÓRIA, MESA PARA COZINHA, LONGARINA, CADEIRAS DIVERSAS, CONJUNTO
DE ARMÁRIOS DE COZINHA EM AÇO, ETC.), ELETRODOMÉSTICOS (GELADEIRAS, BEBEDOUROS, MICRO-ONDAS, MÁQUINAS DE
LAVAR ROUPAS, VENTILADORES, FOGÕES INDUSTRIAL E DOMÉSTICO, ETC.), E ELETRÔNICOS (TELEVISORES, CAIXAS DE SOM,
PROJETOS MULTIMÍDIA, ETC.), DESTINADOS AOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
conforme especificações do anexo I.

1.1 -  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITE
M

DESCRIÇÃO QTDADE. MARCA VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 EXCLUSIVA -  CADEIRA GIRATÓRIA BASE GÁS, COM REGULAGEM DE ALTURA, RODÍZIO EM PU,
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA INJETADO, MOD. EXECUTIVO ANATÔMICO ESPECIAL,  RE-
VESTIMENTO EM CORANO VIENA PRETO 

70 unidades R$ 389,67 R$ 27.276,67

02 EXCLUSIVA - CADEIRA FIXA, ESTRUTURADA 7/8 COM 04 PÉS, ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA MOD. EXECUTIVO ANATÔMICO ESPECIAL, REVESTIMENTO EM CORANO VIENA PRETO 

22 unidades
R$ 209,67

R$ 4.612,67

03 COTA PRINCIPAL - ESTANTE DE AÇO; PADRÃO; 06 PRATELEIRAS; COR CINZA; COM AS SEGUIN-
TES ESPECIFICAÇÕES: ESTANTE DE AÇO; (06) PRATELEIRAS; PLANOS DE ARMAZENAGEM RE-
GULÁVEL; CHAPA DE AÇO Nº 20; TRATADA POR PROCESSO DE ANTICORROSÃO; PÉS COM ACA-
BAMENTO EM SAPATAS PLÁSTICAS; DIMENSÕES MÍNIMAS: (1980)MM X (900)MM X (300)MM; (A X
L X P); COR CINZA. 

13 unidades R$ 551,25 R$ 7.166,25



04 COTA RESERVADA - ESTANTE DE AÇO; PADRÃO; 06 PRATELEIRAS; COR CINZA; COM AS SEGUIN-
TES ESPECIFICAÇÕES: ESTANTE DE AÇO; (06) PRATELEIRAS; PLANOS DE ARMAZENAGEM RE-
GULÁVEL; CHAPA DE AÇO Nº 20; TRATADA POR PROCESSO DE ANTICORROSÃO; PÉS COM ACA-
BAMENTO EM SAPATAS PLÁSTICAS; DIMENSÕES MÍNIMAS: (1980)MM X (900)MM X (300)MM; (A X L
X P); COR CINZA. 

2 unidades R$ 551,25 R$ 1.102,50

05 NÃO DIFERENCIADA - QUADRO BRANCO (0,90M X 1,20M) – QB (MODELO PROINFÂNCIA), ESPECI-
FICAÇÕES: QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA, VERTICAL OU HORIZONTAL COM MOL-
DURA FLIP (ABERTURA FRONTAL) EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, VISTA
DE 20X19MM  PROFUNDIDADE PRÓPRIA  PARA  FACILITAR  TROCAS DO CONTEÚDO INTERNO;
FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM EUCATEX, 10MM. DIMENSÕES: ALTURA 90CM, LAR-
GURA 120CM 

1 unidade R$ 274,30 R$ 274,30

06 NÃO DIFERENCIADA - CONJUNTO DE MESA COM 4 (QUATRO) CADEIRAS DE MADEIRA, MEDINDO
1,15M X 0,75M, TAMPO LAMINADO CEREJEIRA, CADEIRA EM MADEIRA PINUS 

4 unidades R$ 1.033,00 R$ 4.132,00

07 NÃO DIFERENCIADA - MESA PARA COZINHA EM TUBO DE AÇO COM TAMPO DE GRANITO E COM
06 CADEIRAS. MESA: - DESENVOLVIDA EM TUBO DE AÇO E MDF - TAMPO COM BORDA - ACABA-
MENTO EM TINTA EPOX (BASE) E TINTA PU/UV (TAMPO) - DESIGN DIFERENCIADO - EXCELENTE
DURABILIDADE - SUPORTA ATÉ 40 KG CADEIRA: - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO - PINTURA
EPOX - ASSENTO COM OSB E ESPUMA REVESTIDO EM CORINO - DESIGN REFINADO - ÓTIMA DU-
RABILIDADE - SUPORTA ATÉ 120 KG MEDIDAS DA MESA 77X137X70 CM REVESTIMENTO COURI-
NO MEDIDAS DA CADEIRA 94X37,5X47 CM COR PREDOMINANTE PRETO 

4 unidades R$ 876,00 R$ 3.504,00

08 EXCLUSIVA - MESA TIPO ESCRIVANINHA PARA ESCRITÓRIO, DIMENSÕES MÍNIMAS MEDINDO 1,20
X 60 CM, FABRICADO EM MATERIAL MDP DE ALTA DENSIDADE, TERMOESTABILIZADO COM ES-
PESSURA MÍNIMA DE 18 MM, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO DE
BAIXA PRESSÃO NA COR CINZA TODOS OS BORDOS SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE POLIES-
TIRENO (2,5)MM, NA COR CINZA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELTING A 220ºC, COM BUCHAS
EM ZAMAK CRAVADOS SOB O TAMPO PARA FIXAÇÃO DAS ESTRUTURAS. MESA CONTENDO GA-
VETEIRO COM 3 GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS,  PUXADORES E FECHADURA COM
CHAVES. PÉS EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA NA
COR CINZA, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200ºC. ACABAMENTO COM SAPATAS NIVELADORAS EM
NYLON INJETADO NA COR CINZA. 

26 unidades R$ 421,33 R$ 10.954,67

09 EXCLUSIVA - LONGARINA PLÁSTICO ISO COLORIDA (3 LUGARES). ESTRUTURA CONFECCIONA-
DA EM METALÃO 30 X 60 PAREDE DE 1,20, PÉS METALÃO 30 X 50 COM PAREDE DE 1,20 COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICO A PÓ EPÓXI COLORIDA, ASSEN-
TO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM PP (POLIPROPILENO) DE ALTA RESISTÊNCIA PELO SISTE-
MA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, MEDINDO 470 MM DE LARGURA, 400 MM DE PROFUNDIDADE
E ESPESSURA DE 31 MM (NA BORDA). ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP) DE
ALTA RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, MEDINDO 465 MM DE LARGU-
RA, 320 MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 20 MM (NA BORDA) CADA ASSENTO, LONGARINA ME-
DINDO NO TOTAL 1,65MT DE COMPRIMENTO X 0,65CM DE LARGURA (PÉS) X 0,80 DE ALTURA,
COM 03 LUGARES. LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO DA PINTURA EM

7 unidades R$ 650,25 R$ 4.551,75



CÂMARA DE NÉVOA SALINA EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO.
DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR Nº 16071-1-2012 E ESTANDO CONFORME A LEI FEDE-
RAL Nº 5.194, DE 24 DEZ. DE 1996, QUE É OBRIGATÓRIO AS CERTIDÕES DO CREA DA EMPRESA
FABRICANTE E ART DOS PRODUTOS E PROJETOS. *CORES A ESCOLHER  

10 NÃO DIFERENCIADA - ARMÁRIO EM AÇO, COM DUAS PORTAS DE ABRIR, COM CHAVES, 04 PRA-
TELEIRAS E PUXADORES CROMADOS. CONFECCIONADO NA CHAPA 26, MEDINDO 1,98 ALTURA X
0,90 LARGURA X 0,40 PROFUNDIDADE, COLORIDO (SOMENTE AS PORTAS EM UMA ÚNICA COR)
DISPONÍVEL NA COR: AMARELO OURO. 

2 unidades R$ 1.706,67 R$ 3.413,33

11 EXCLUSIVA - BALCÃO DE ATENDIMENTO EM L, MATERIAL MDP 15 MM, MEDINDO 1,40M X 1,40M,
COM SUPORTE PARA CPU, CONTENDO 2 GAVETAS COM CHAVE. TAMPO 30 MM COM ACABA-
MENTO COM BORDAS ABS. PÉS COM NIVELADORES DE ALTURA. COR AZUL MARINHO COM DE-
TALHE CINZA  

1 unidade R$ 1.862,33 R$ 1.862,33

12 EXCLUSIVA - MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR, MEDINDO 2,00 MTS X 0,90 X 0,75 ALTURA, TAM-
PO ENGROSSADO DE 40 MM ESPESSURA, EM MDF, PÉS PRETO E TAMPO NA COR CARVALHO,
IDEAL DE 6 A 8 PESSOAS. PÉS EM PAINEL COM NIVELADORES DE ALTURA.  

1 unidade R$ 828,00 R$ 828,00

13 EXCLUSIVA -  ARMÁRIO DE AÇO, 2 PORTAS, COM TRANCAS E CHAVES, EM PINTURA EPOXI NA
COR CINZA, CHAPA 26, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 1,94 MT ALTURA, 0,90M LARGURA, 0,40 DE
PROFUNDIDADE; 04 PRATELEIRAS COM REFORÇOS, SENDO 01 FIXA CENTRAL E 03 REGULÁ-
VEIS; CAPACIDADE MÍNIMA DA BANDEJA: 30 QUILOS. 

17 unidades R$ 1.466,67 R$ 24.933,33

14 EXCLUSIVA -  CADEIRA FABRICADA EM POLIPROPILENO, PROTEÇÃO ANTI-UV, USO INTERNO E
EXTERNO. ASSENTO ANATÔMICO, LEVE, E CONFORTÁVEL. PERNAS (TUBOS) DE ALUMÍNIO ANO-
DIZADO. EMPILHÁVEL. TIPO DE CADEIRA: ADULTO. COR DA CADEIRA: PRETA. PESO APROXIMA-
DO DO PRODUTO: 3,16 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (C X L X A):  580MM X
470MM X 900MM. ALTURA DO ASSENTO: 460MM. RESISTÊNCIA MÍNIMA A CARGA ESTÁTICA 120KG.

60 unidades R$ 149,33 R$ 8.960,00

15 EXCLUSIVA -  BALCÃO ATENDIMENTO BALCÃO PARA RECEPÇÃO - BALCÃO PARA ATENDIMENTO
EM L, AGLOMERADO BP 25MM, REVESTIDO EM MELAMÍNICO, COM ACABAMENTO EM FITA RETA
EM TODOS OS LADOS, PAINÉIS EM AGLOMERADO FECHAMENTO EM BP 18 MM COM ACABAMEN-
TO EM FITA RETA , EM CHAPA DE AÇO PERFURADA, PÉS COM PARTE SUPERIOR EM TUBO, COLU-
NA EM TUBO REDONDO E PÉS POR BAIXO DUPLO COM ELETRO CALHA E TAMPA DA FIAÇÃO RE-
MOVÍVEL CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO COM TUBOS OBLONGOS, COM TRATAMENTO AN-
TIFERRUGINOSO,  ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ TEXTURIZADO. -  ACABA-
MENTO: FITA DE BORDA 2MM EM TODO O CONTORNO. COR DO TAMPO: CINZA - COR DO PAINEL:
CINZA. MEDIDAS DO BALCÃO 1100MM X 360MM (ALTURA X PROFUNDIDADE) E DA MESA 740MM X
600MM (ALTURA X PROFUNDIDADE) 

1 unidade R$ 2.409,33 R$ 2.409,33

16 EXCLUSIVA - MESA ESCRITÓRIO RETA PARA ESCRITÓRIO COM TAMPO EM MDP 15 MM, PÉS DU-
PLOS SAINDO DA LATERAL EM AÇO, COM GAVETEIRO, 2 GAVETAS COM TRAVAMENTO COM CHA-
VES, DIMENSÕES 1260 X 6800 X 7400MM (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA), COM SAPATAS
REGULÁVEIS MODELOS DA CHAPA MDF E ESTRUTURA METÁLICA CINZA. 

1 unidade R$ 440,00 R$ 440,00



17 EXCLUSIVA - BALCÃO EM L DE ATENDIMENTO PARA RECEPÇÃO, COR AMEIXA NEGRA: MATERIAL
MDP, ALTURA (CM): 111, LARGURA (CM): 140/140, PROFUNDIDADE (CM): 60 TAMPO / 26 (TAMPO
SUPERIOR). ESPAÇO PARA CPU: ALTURA 64 CM X LARGURA 25 CM E PROFUNDIDADE 50 CM. PÉS
NIVELADORES, PASSA FIOS. CORPO EM 25 MM COM 2 GAVETAS COM CHAVES 

2 unidades R$ 1.997,67 R$ 3.995,33

18 EXCLUSIVA - ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS PEQUENAS DE ABRIR COM CHAVES E PRATELEI-
RAS INTERNAS, NA COR IMBUIA COM PRETO. MEDIDAS: 0,85 X 0,45 X 0,77. MATERIAL EM MDP
15MM. TAMPO ENGROSSADO COM ESPESSURA DE 40 MM EM MDP 

3 unidades R$ 519,33 R$ 1.558,00

19 EXCLUSIVA - CAVALETE DE FLIPCHART - CAVALETE SUSTENTAÇÃO PARA FLIP CHART, FABRICA-
DO EM BARRA DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, FORMATO DE “T“ INVERTIDO, COM DUAS BAR-
RAS LATERAIS,  BASE PASSANDO PARA A FRENTE DO QUADRO,  MÃO FRANCESA (TRAVA DE
APOIO), COM SISTEMA DE ENCAIXE NO QUADRO, PERMITINDO O AJUSTE DE ALTURA. COM POR-
TA BLOCO COMPACTO,  CONFECCIONADO EM FÓRMICA,  C/QUADRO BRANCO PARA ESCRITA,
CONFECCIONADO EM CHAPA DE FIBRA BRANCA RESINADA, COM MDF RESISTENTE, BASE EM
MATERIAL METÁLICO COM RODÍZIO, ALTURA MÍNIMA 1,68M. QUADRO COM DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 1,00M X 0,70 M. O CAVALETE DEVE POSSUIR QUATRO RODÍZIOS (COM TRAVA NOS DOIS RO-
DÍZIOS DIANTEIROS) 

1 unidade R$ 796,63 R$ 796,63

20 EXCLUSIVA - ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: AL-
TURA 75,7; LARGURA 70CM; PROFUNDIDADE 36CM; COM DUAS PORTAS ; COM CHAVE. COR CIN-
ZA. FABRICADO EM 100% MDF, COM CHAPAS DE 18MM 

3 unidades R$ 470,00 R$ 1.410,00

21 EXCLUSIVA -  MESA DE ESCRITÓRIO RETA PARA IMPRESSORA COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: TAMPO EM MDP BP 15MM RETAGUARDA EM MDPBP 15MM, PÉ EM AÇO TIPO H
CHAPAS 20 (0,90MM); ALMOFADA EM MDPBP 15MM; 4 SAPATAS EM PVC4; PONTEIRAS NIVELADO-
RAS; PÉS COM PINTURAS ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) NA COR CINZA CRISTAL; LAR-
GURA 70CM; PROFUNDIDADE 50CM; ALTURA 75CM; COR CINZA, SEM GAVETA 

6 unidades R$ 323,33 R$ 1.940,00

22 EXCLUSIVA -  MESA OVAL DE ESCRITÓRIO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
MODELO MESA DE REUNIÃO OVAL 15MM;  DIMENSÕES 2700MM DE COMPRIMENTO /  1200MM
PROFUNDIDADE / 740MM ALTURA; TAMPO MDF 15MM; PAINEL FRONTAL MDF 15MM; ESTRUTURA
METÁLICA EM TUBO 30X50 NA BASE E TUBO 30X30 DUPLOS VERTICAIS, PONTEIRAS EM POLI-
PROPILENO REBITADAS AO TUBO; PINTURA EPOXI A PÓ; TIPO DE ACABAMENTO NA BORDA EM
PERFIL PVC POST FORMADOS EM 180º 

2 unidades R$ 739,43 R$ 1.478,87

23 EXCLUSIVA -  MESA EM MDF - COM BORRACHA NAS BORDAS 15MM NA COR CINZA MEDIDAS
0,90X0,60X0,75CM 

1 unidade R$ 216,67 R$ 216,67

24 NÃO DIFERENCIADA -  FOGÃO DOMÉSTICO; DE PISO; 04 BOCAS; FABRICADO EM INOX; MESA E
ESTRUTURA EM INOX; BIVOLT; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO DOS QUEIMADORES:
GÁS GLP; POSSUI 02 QUEIMADORES SUPER RÁPIDOS; FRENTE EM VIDRO ESPELHADO; DIVISÓ-
RIAS DO FORNO (GRADES) REGULÁVEIS E AUTODESLIZANTES; QUEIMADORES SELADOS; PAI-
NEL NA MESA E GRAFISMO EM ALTO RELEVO; SISTEMA DE BLOQUEIO DE GÁS COMPOSTO POR
VÁLVULA DE SEGURANÇA QUE CORTA O GÁS NO FORNO EM CASO DE VAZAMENTO; FORNO AU-

4 unidades R$ 1.025,20 R$ 4.100,80



TOLIMPANTE; MESA SEM FURAÇÃO; PUXADOR EM ALUMÍNIO; PORTA DO FORNO, VIDRO INTER-
NO E BOTÕES REMOVÍVEIS; CAPACIDADE MÍNIMA APROXIMADA DO FORNO: 62 LITROS; DIMEN-
SÕES MÍNIMAS: 90CM X 50CM X 60CM (A X L X P); COR INOX: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

25 NÃO DIFERENCIADA -  MICROONDAS; COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE: 30
LITROS; 11 NÍVEIS DE POTÊNCIA; PAINEL DIGITAL; PRATO GIRATÓRIO; TRAVA DE SEGURANÇA;
RELÓGIO; PORTA PLANA; TECLAS PRÉ PROGRAMADAS QUE PERMITEM O COZIMENTO OU REA-
QUECIMENTO DE ALIMENTOS AUTOMATICAMENTE SEM QUE SEJA NECESSÁRIO PROGRAMAR O
NÍVEL DE POTÊNCIA E O TEMPO DE COZIMENTO; TECLAS DE DESCONGELAMENTO DE PRATOS
PRONTOS E DESCONGELAMENTO DE CARNES; FUNÇÃO GRATINAR, DOURAR, AQUECER E + 1
MINUTO;  VOLTAGEM:  110V;  POTÊNCIA:  700W.  DIMENSÕES DO PRODUTO:  53,9  X  30  X  42 CM
(LXAXP); PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 16 KG; CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA: 1350
W; COR: BRANCA. GARANTIA DE 12 MESES APÓS A ENTREGA DO PRODUTO; MANUAL DE INS-
TRUÇÕES EM PORTUGUÊS. 

6 unidades R$ 759,20 R$ 4.555,20

26 NÃO DIFERENCIADA - REFRIGERADOR; FROST FREE; TIPO DUPLEX; 429 LITROS; BRANCA; COM
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: REFRIGERADOR TIPO DUPLEX, 02 PORTAS FRONTAIS, SENDO
01 DO REFRIGERADOR E 01 DO FREEZER ACOPLADO, MODELO VERTICAL; TECNOLOGIA DE DE-
GELO DO REFRIGERADOR E DO FREEZER: FROST FREE; MUNIDA DE PAINEL ELETRÔNICO; FUN-
ÇÕES: CONTROLE DE TEMPERATURA ELETRÔNICA, BAR EXPERT E SMART ICE; COMPARTIMEN-
TOS: PORTA LATICÍNIOS, COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, DIVISÓRIAS NA PORTA, MÍNIMO DE 03
(TRÊS) DIVISÓRIAS INTERNAS (PRATELEIRAS) FABRICADAS EM VIDRO TEMPERADO, TIPO DESLI-
ZANTE; RECIPIENTE PARA GUARDAR GELO, COMPARTIMENTO CONGELAMENTO RÁPIDO, GAVE-
TÃO  PARA LEGUMES/FRUTAS,  PORTA OVOS  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA PARA 12  UNIDADES;
COMPARTIMENTO PARA GARRAFAS, COMPARTIMENTO PARA TAÇAS, COMPARTIMENTO PARA LA-
TAS; DISPOSITIVOS TECNOLÓGICOS: ILUMINAÇÃO INTERNA, ALARME DE PORTA ABERTA; EFI-
CIÊNCIA ENERGÉTICA:  A;  CONSUMO  APROXIMADO  DE  ENERGIA:  56  KWH/MÊS;  DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO: 71,1CM X 189CM X 68,2CM (LXAXP); PESO APROXIMADO DO PRO-
DUTO: 90KG; CAPACIDADE LÍQUIDA DE ARMAZENAMENTO: REFRIGERADOR – 329 LITROS; FREE-
ZER – 100 LITROS; CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE ARMAZENAMENTO: 429 LITROS; ALIMENTA-
ÇÃO: 110V; ACABAMENTO: BRANCA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES APÓS A ENTREGA DO PRO-
DUTO; ITEM INCLUSO: MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS 

2 unidades R$ 3.511,00 R$ 7.022,00

27 NÃO DIFERENCIADA -  FREEZER VERTICAL - 253 LITROS, ESPECIFICAÇÕES: TECLA LIGA/DESLI-
GA; COMPARTIMENTO COM TAMPA BASCULANTE; CESTOS REMOVÍVEIS; PÉS NIVELADORES; PU-
XADOR EXTERNO SUPER RESISTENTE; SISTEMA CONGELAMENTO RÁPIDO; DRENO DE DEGELO;
CAPACIDADE BRUTA 253 LITROS; CAPACIDADE LÍQUIDA 203 LITROS; ALTURA(MM) 1731; LARGU-
RA(MM) 550; PROFUNDIDADE(MM) 645; ALTURA EMBALADO(MM) 1757; LARGURA EMBALADO(MM)
587; PROFUNDIDADE EMBALADO(MM) 700; PESO LÍQUIDO(KG) 55,5; PESO BRUTO(KG) 56,5; TEN-
SÃO(V)  127/220;  FREQUÊNCIA(HZ)  60;  CONSUMO 127V(KWH/MÊS)  43,7;  CONSUMO 220V(KWH/
MÊS) 43,7; COR A ESSCOLHER 

2 unidades R$ 2.634,00 R$ 5.268,00

28 NÃO DIFERENCIADA - LAVADORA DE ROUPA; CAPACIDADE (15)KG; USO RESIDENCIAL; ESPECIFI-
CAÇÕES MÍNIMAS: LAVADORA DE ROUPA; TIPO AUTOMÁTICA; CAPACIDADE DE ROUPA SECA POR

2 unidades R$ 2.954,50 R$ 5.909,00



LAVAGEM: ATÉ (15)KG; CESTO EM AÇO INOX; TIPO DE ABERTURA: SUPERIOR; VELOCIDADE MÍNI-
MA DE CENTRIFUGAÇÃO: 670RPM; NÍVEIS DE ÁGUA: AUTOMÁTICO SENDO OS DEMAIS DE NO
MÍNIMO 04; TIPO DE ÁGUA: FRIA; PROGRAMAS DE LAVAGEM: MÍNIMO 10; DISPENSERS: 03 DIVI -
SÓRIAS; DISPENSERS: AÇÃO AUTOMÁTICA; CENTRIFUGAÇÃO: SIM; ALIMENTAÇÃO: 110V; CON-
TROLES: ELETROMECÂNICOS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

29 NÃO DIFERENCIADA -  LAVADORA SEMIAUTOMÁTICA COM CAPACIDADE PARA 8KG, 5 PROGRA-
MAS DE LAVAGEM, 02 CLICOS DE MOLHO E DISPENSER PARA SABÃO CAPACIDADE (KG DE ROU-
PAS) 8 ACESSO AO CESTO SUPERIOR ÁGUA QUENTE NÃO DISPENSER PARA SABÃO SIM ELIMINA
FIAPOS SIM - ATRAVÉS DO FILTRO CARACTERÍSTICAS GERAIS - MODERNA - EFICIENTE - REUSO
DE ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSUMO (KWH) 0,11 CONTROLES ELETROMECÂNICOS
TENSÃO/VOLTAGEM 110V / 220V ACABAMENTO DO CESTO PLÁSTICO CONSUMO DE ÁGUA 160
COR BRANCO 

3 unidades R$ 926,75 R$ 2.780,25

30 NÃO DIFERENCIADA -  REFRIGERADOR FROST FREE - CAPACIDADE MÍNIMAS DE 553L A 560 L –
COR BRANCA: PAINEL TECNOLOGIA TOUCH ON CONTROL, SEM BOTÕES APARENTES, SISTEMA
MULTIFLOW PARA EXECUTAR AS FUNÇÕES ELETRÔNICAS DO REFRIGERADOR, GELO PRONTO
MAIS RÁPIDO, PRATELEIRAS RETRÁTEIS NO FREEZER COM 3 POSIÇÕES, ARMAZENA GRANDE
QUANTIDADE DE CUBOS DE GELO OU ATÉ DUAS GARRAFAS; INCLINÁVEL REMOVÍVEL E COM
ALÇA, CESTA DE FRUTAS DELICADAS, REMOVÍVEL PARA ARMAZENAR E TRANSPORTAR FRUTAS
DELICADAS. PORTA-LATA REMOVÍVEL PARA 6 LATAS. PRATELEIRA RETRÁTIL NO REFRIGERADOR
COM 3 POSIÇÕES. CESTA PORTA-OVO PARA 18 UNIDADES. FROST FREE. AUTO CONTROL: SELE-
CIONA OS MODOS DE FUNCIONAMENTO “COMPRAS, FÉRIAS E FESTAS”. TURBO CONGELAMEN-
TO: CONGELA MAIS RÁPIDO OS ALIMENTOS NO FREEZER, ESPAÇO CONVENIÊNCIA: COMPARTI-
MENTO COM TAMPA PARA ALIMENTOS QUE PRECISAM DE UM ESPAÇO ESPECIAL, NOVO FORMA-
TO COM 3 FORMAS, FACILITA A REMOÇÃO DOS CUBOS DE GELO, GAVETÃO TRANSPARENTE
COM CONTROLE DE UMIDADE E DIVISÓRIA APROVEITÁVEL. PRATELEIRA DE VIDRO TEMPERA-
DO. COMPARTIMENTOS INCLINÁVEIS E REMOVÍVEIS; PÉS NIVELADORES DIANTEIROS E RODÍ-
ZIOS DIANTEIROS E TRASEIROS. PRATELEIRA FUNDA NA PORTA PARA GARRAFAS PET DE ATÉ
3,3 LITROS: COM TRAVA GARRAFAS APROVEITÁVEL. TENSÃO (VOLTAGEM): 110 V; ALTURA 1,90
METROS. LARGURA 81,00 CENTÍMETROS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE DE ARMA-
ZENAGEM TOTAL (L): 553 A 560 CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR (L) 421 CA-
PACIDADE DE ARMAZENAGEM DO FREEZER (L) 132 TENSÃO/VOLTAGEM 110V/220V CONSUMO DE
ENERGIA A (MENOS DE 25% DE CONSUMO) GARANTIA: 12 MESES PROFUNDIDADE 75,00 CENTÍ-
METROS. PESO 104,00 QUILOS 

1 unidade R$ 5.230,50 R$ 5.230,50

31 NÃO DIFERENCIADA -  MÁQUINA DE COSTURA MECÂNICA 110 V, COM 11 PONTOS, INCLUINDO
PONTOS FLEXÍVEIS E CASA DE BOTÕES, BRAÇO LIVRE, COSTURA COM AGULHA DUPLA, ESTRU-
TUTA INTERNA EM METAL, VELOCIDADE DE 750 PONTOS/MINUTO, SAPATILHA DE USO GERAL,
SAPATILHA PREGA ZÍPER, SAPATILHA PREGA BOTÕES, CHAVE DE FENDA. 

2 unidades R$ 1.149,67 R$ 2.299,33

32 NÃO DIFERENCIADA -  CONJUNTO DE ARMÁRIOS DE COZINHA EM AÇO, NA COR BRANCA, CON-
TENDO OS SEGUINTES ITENS: UM PANELEIRO COM 6 PORTAS E DIVISÓRIAS INTERNAS, MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 2,10 X 70 X 32 CM. BALCÃO COM 2 PORTAS, COM PRATELEIRA, 3 GAVETAS NA

8 unidades R$ 1.636,33 R$ 13.090,67



VERTICAL, SENDO 01 COM DIVISÓRIA DE PLÁSTICO PARA TALHERES, TAMPO EM MDF/MDP COM
ESTAMPA DE MÁRMORE/GRANITO, MEDINDO 89,2 X 105 X 43,5 CM. ARMÁRIO AÉREO COM 3 POR-
TAS, MEDINDO 52,5 X 105 X 32 CM. PUXADORES EM ALUMÍNIO CROMADO. CORREDIÇA TELES-
CÓPICA COM DESLIZAMENTO POR ESFERAS E TRAVA DE SEGURANÇA. TRAVA QUE IMPEDE QUE
AS GAVETAS CAIAM AO SEREM ABERTAS. TIPO DE PORTA DE BATER. PINTURA ELETROSTÁTICA
A PÓ DE ALTO BRILHO. PÉS COM SAPATA REGULÁVEL 

33 NÃO DIFERENCIADA - LIQUIDIFICADOR – 900 W DE POTÊNCIA, CAPACIDADE DE 2,7 LITROS, SIS-
TEMA DE ENCAIXE E MONTAGEM RÁPIDA, 5 VELOCIDADES, SENDO UMA PULSAR, FACA EM INOX
COM 4 LÂMINAS. TAMPA COM SOBRE TAMPA, BASE ANTIDERRAPANTE. COR PRETA. 

9 unidades R$ 227,20 R$ 2.044,80

34 NÃO DIFERENCIADA - FOGÃO DE PISO – 05 BOCAS, MESA SOBREPOSTA EM AÇO INOX, VÁLVULA
DE SEGURANÇA DO FORNO, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 05 QUEIMADORES, SENDO: 02 PE-
QUENOS, 02 MÉDIOS E 01 GRANDE; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, FORNO AUTOLIMPANTE, BI-
VOLT. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

1 unidade R$ 1.330,20 R$ 1.330,20

35 NÃO DIFERENCIADA -  MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS – TIPO TANQUINHO – CAPACIDADE 12 KG -
OU MAIS DE ROUPA SECA, ESPECIFICAÇÕES: 110 VOLTS SEMIAUTOMÁTICA, 06 PROGRAMAS DE
LAVAGEM, 03 NÍVEIS DE AJUSTE DO NÍVEL DE ÁGUA, COM 2 DISPENSES, SENDO UM PARA SA-
BÃO EM PÓ E OUTRO PARA AMACIANTE, ACABAMENTO DO GABINETE EM PLÁSTICO E DO CES-
TO EM POLIPROPILENO, COM TAMPA SUPERIOR, COM FILTRO DE ELIMINAÇÃO DE FIAPOS. SIS-
TEMA DE LAVAGEM ROTAÇÃO. LAVAGEM COM REUSO DE ÁGUA. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A. TI-
MER ANALÓGICO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES DO FABRICANTE.

2 unidades R$ 1.039,25 R$ 2.078,50

36 NÃO DIFERENCIADA -  PURIFICADOR DE ÁGUA, COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COM-
PRESSOR, RESERVATÓRIO HERMETICAMENTE FECHADO, BOTÕES COM EMBORRACHADO PARA
O ABRE E FECHA, PINGADEIRA REMOVÍVEL (PARA ENCHIMENTO E GARRAFAS) - BICO REMOVÍ-
VEL (PARA HIGIENIZAÇÃO) - RESERVATÓRIO DE 2 LITROS. A- 39,5 CM L- 30,5 CM P- 37 CM ESPE-
CIFICAÇÕES TÉCNICAS: VIDA ÚTIL DO FILTRO: 4.000 LITROS (EQUIVALE A 200 GARRAFÕES DE 20
LITROS) TEMP. DE SAÍDA DA ÁGUA: 8OC TEMP. MÍNIMA E MÁXIMA DE TRABALHO: 5OC À 42OC
PRESSÃO MÍN. E MÁX. DA REDE HIDRÁULICA: 3 A 40 MCA METROS DE COLUNA DE ÁGUA (0.029 A
0.392 MPA) PESO: 10,5KG. PINTURA NA COR PRATA OU PRETA. VOLTAGEM 127V. 

1 unidade R$ 923,40 R$ 923,40

37 NÃO DIFERENCIADA -  GELADEIRA COMERCIAL 04 PORTAS INOX 430 ESCOVADO. CAPACIDADE
DE 800 A 900 LITROS. TEMPERATURA DE 1º C A 7º C. REVESTIMENTO INTERNO POLIESTIRENO
BRANCO COM NO MÍNIMO 3 PRATELEIRAS ARAMADAS REGULÁVEIS DE 3 A 4 NÍVEIS.  PARTE
FRONTAL SEM AQUECIMENTO NO QUADRO DE PORTAS, PODENDO OCORRER CONDENSAÇÃO
DA UMIDADE DO AR. REFRIGERAÇÃO AR FORÇADO. ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO
INJETADO. CONTROLE DE TEMPERATURA DIGITAL. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 1205 MM,
PROFUNDIDADE: 590MM E ALTURA DE 1960MM. PÉS REGULÁVEIS. TENSÃO: 127/220V.

1 unidade R$ 7.369,25 R$ 7.369,25

38 NÃO DIFERENCIADA - FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS C/ FORNO, GRELHAS 30 X 30, COM FORNO
TOTALMENTE REVESTIDO COM LÃ DE VIDRO, NA COR GRAFITE. DIMENSÕES: 825MM DE ALTURA
X 730MM DE LARGURA X 835MM DE PROFUNDIDADE; DIMENSÕES INTERNA DO FORNO: 300MM
DE ALTURA X 480MM DE LARGURA X 470MM DE PROFUNDIDADE 

2 unidades R$ 1.694,65 R$ 3.389,31



39 EXCLUSIVA -  PROJETOR MULTIMIDIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: A) SAÍDA DE LUZ:
3000 ANSI LUMENS; B) RESOLUÇÃO: XGA (1024X 768); C) TECNOLOGIA: 3LCD; D) CONTRASTE:
3000:1; E) VOLTAGEM: 100-240 +/- 10%, 50/60HZ AC; F) COMPATIBILIDADE DE SINAIS DE VÍDEO:
NTSC, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL-60, SECAM; G) COMPATIBILIDADE COM HDTV SUPORTA 480I,
480P, 576I, 720P E 1080I; H) LENTE ZOOM 1,0-1,2 VEZES, AJUSTE DE FOCO/ZOOM, ZOOM MANUAL,
FOCO 16,9 - 20,28 MM, LENTE FIXA; I) CORREÇÃO DE KEYSTONE: VERTICAL +/- 30° - HORIZONTAL
+/- 30°; J) CONEXÕES DE ENTRADA: VGA (MINI D-SUB 15 PIN) X 1 / VIDEO COMPOSTO (1 RCA) X 1/
S-VIDEO (MINI DIN 4 PIN) X 1/ VIDEO COMPONENTE (COMPARTILHADO COM ENTRADA VGA) X 1/
HDMI X 1; K) ENTRADA DE AUDIO: RCA X 1; L) RUIDO: EM MODO NORMAL 37DB E EM MODO ECO-
NOMICO 29DB; M) CONEXÃO PARA CONTROLE: USB (TIPO B) X 1 - USB (TIPO A) X 1; O) LÂMPADA
UHE DE 200W; ONDE EXPECTATIVA DE VIDA UTIL EM MODO NORMAL É DE APROXIMADAMENTE
4000 HORAS E EM MODO ECONOMICO É DE APROXIMADAMENTE 5000 HORAS; P) CONTROLE
REMOTO SEM FIO COM BATERIAS; Q) CABO DE COMPUTADOR (D-SUB DE 15 PINOS); R) CABO
HDMI; S) CABO USB (USB A/USB B) T) CABO DE FORÇA; U) MALA DE TRANSPORTE; V) INSTRU-
ÇÕES OPERACIONAIS (CD-ROM) E ; V) MANUAL DE REFERÊNCIA RÁPIDA.GARANTIA DE 3 ANOS
ON-SITE PARA O PROJETOR E 90 DIAS PARA A LÂMPADA 

1 unidade R$ 5.702,83 R$ 5.702,83

40 NÃO DIFERENCIADA - SMART TV LED 58” UHD 4K, COM CONTROLE REMOTO ÚNICO, VISUAL LI-
VRE DE CABOS, BLUETOOTH, HDR PREMIUM, HDMI E USB ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TELA -
PQI (PICTURE QUALITY INDEX): 1300 - HDR (HIGH DYNAMIC RANGE): HDR PREMIUM - HDR10+ -
HLG (HYBRID LOG GAMMA) - CONTRASTE: MEGA CONTRASTE - TECNOLOGIA DE PAINEL: PUR
COLOR - CONTRAST ENHANCER - AUTO MOTION PLUS - MODO FILME - MODO NATURAL ÁUDIO -
DOLBY DIGITAL PLUS - TIPO DE ALTO-FALANTE: 2 CANAIS - MULTIROOM LINK - BLUETOOTH DE
ÁUDIO SMART SERVICE - NAVEGADOR (WEB BROWSER) - ESPELHAMENTO DO SMARTPHONE
PARA TV, DLNA - BLUETOOTH LOW ENERGY - WIFI DIRECT - SOM DA TV PARA SMARTPHONE RE-
CURSOS - PROCESSADOR: QUAD CORE - ACESSIBILIDADE: GUIA DE VOZ (INGLÊS - EUA; PORTU-
GUÊS - BRASIL)/ AMPLIAR / AUMENTO DE CONTRASTE / APRENDA A MEXER NO CONTROLE RE-
MOTO DA TV (INGLÊS - EUA; PORTUGUÊS - BRASIL)/ ÁUDIO DE MÚLTIPLAS SAÍDAS / CORES NE-
GATIVAS / PRETO E BRANCO/ APRENDA A MEXER NO MENU (INGLÊS - EUA; PORTUGUÊS - BRA-
SIL)/ ZOOM DE VÍDEO. - DIGITAL CLEAN VIEW - BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS - DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO - LEGENDA - CONNECT SHARE (HDD) - CONNECTSHARE (USB 2.0) - EPG - GAME
MODE: (MODO GAME AUTOMÁTICO) - IDIOMA: IDIOMA LOCAL - COMPATÍVEL COM HID USB - IPV6
SUPPORT - MBR SUPPORT TIMER OFF SIM FORMATO DA TELA PLANA ESTÉREO SIM FUNÇÃO
SAP SIM SISTEMA OPERACIONAL TIZEN ENTRADA USB 2 ENTRADA HDMI 3 TAMANHO DA TELA 58"
CONEXÕE- 3 ENTRADAS HDMI - 2 ESTRADAS USB - ENTRADA DE COMPONENTE (Y,PB,PR) - EN-
TRADA DE COMPOSTO (AV) (USO NORMAL POR COMPONENTE Y) - ETHERNET (LAN) - SAÍDA DE
ÁUDIO DIGITAL (ÓPTICA) - ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE CABO) 1 (USO NORMAL
PARA O TERRESTRE) 

5 unidades R$ 3.977,00 R$ 19.885,00

41 NÃO DIFERENCIADA -  CAIXA DE SOM:  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  COMPATIBILIDADE:  USB,
CARTÃO DE MEMÓRIA TF, RÁDIO FM, AUX E MICROFONE TECNOLOGIA BLUETOOTH AMPLIFICA-
DA PORTÁTIL; POTÊNCIA MUSICAL: 600 W POTÊNCIA RMS: 300W; IMPEDÂNCIA: 4O AUTO-FALAN-
TE: 12 “ SUBWOOFER: 12” X 1 TWEETER: 5” X 1 SENSIBILIDADE DE ISOLAMENTO: > 60DB FRE-
QUÊNCIA DE RESPOSTA: 90HZ – 20 KHZ RÁDIO FM: FREQUÊNCIA 88 – 108 MHZ FUNÇÃO TROCA

6 unidades R$ 932,67 R$ 5.596,00



DE PASTAS FORMATO DE ÁUDIO: MP3/WMA ENTRADAS DE ÁUDIO: MICROFONE / GUITARRA –
P10, 1XRCA. 

42 NÃO DIFERENCIADA - APARELHO DE TELEVISÃO LED 50 POLEGADAS. TIPO SMART TV, ALIMEN-
TAÇÃO BIVOLT. DISPLAY: LED. RESOLUÇÃO: FULL HD. TAMANHO DA TELA: 50 POLEGADAS. ÂN-
GULO DE VISÃO: 178°. WIRELESS: SIM. POTÊNCIA MÍNIMA DE ÁUDIO: 8W+8W. OUTRAS FUNÇÕES
- CONVERSOR DIGITAL, HDTV READY, , CLOSED CAPTION, SAP, RECEPÇAO DE TV A CABO,. EN-
TRADAS: VÍDEO, ÁUDIO ANALÓGICO, ETHERNET, ENTRADA RF, HDMI E USB. SAÍDAS: SAÍDA DE
ÁUDIO/FONE DE OUVIDO, ÁUDIO DIGITAL. ACOMPANHA: CONTROLE REMOTO, DUAS PILHAS TIPO
AAA, PARAFUSOS, MANUAL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA: 1 ANO 

2 unidades R$ 3.099,67 R$ 6.199,33

43 NÃO DIFERENCIADA -  ROÇADEIRA COSTAL;  PADRÃO; COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
FUNCIONAMENTO À GASOLINA,  POTÊNCIA KW/PS MÍNIMA DE 1,7/2,3  ROTAÇÃO MÁXIMA SEM
FERRAMENTA DE CORTE DE (12.500)RPM 35,2CM³, 2800 RPM DE ROTAÇÃO EM MARCHA LENTA,
0,58 LTS DE CAPACIDADE DE TANQUE, E PESO DE (10,8)KG 

1 unidade R$ 2.343,33 R$ 2.343,33

44 NÃO DIFERENCIADA - VENTILADOR DE TETO; COMERCIAL; (03) PÁS; COR PRETA; COM AS ESPE-
CIFICAÇÕES MÍNIMAS: VENTILADOR DE TETO; COMERCIAL; SEM LUMINÁRIA; (03) PÁS EM METAL,
COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, COR PRETA; CORPO E GARRAS DO
MESMO MATERIAL, ACABAMENTO E COR; DIÂMETRO MÍNIMO 960MM; ALIMENTAÇÃO: 127V; CHA-
VE LIGA/DESLIGA COM REVERSÃO (VENTILAÇÃO E REVERSÃO); GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

16 unidades R$ 194,67 R$ 3.114,67

45 EXCLUSIVA - VENTILADOR OSCILANTE, MODELO DE PAREDE; DIÂMETRO 60CM; COM AS ESPECI-
FICAÇÕES MÍNIMAS: VENTILADOR OSCILANTE; MODELO DE PAREDE; (03) PÁS/HÉLICES FABRI-
CADAS EM POLÍMERO INJETADO; DIÂMETRO MÍNIMO DE 60CM; GRADE METÁLICA COM ACABA-
MENTO EM PINTURA EPÓXI NA COR PRETA; ALIMENTAÇÃO: 127V / 220V (BIVOLT); VELOCIDADE
REGULÁVEL; DEVE ESTAR EQUIPADO COM PROTETOR TÉRMICO; GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 

2 unidades R$ 365,00 R$ 730,00

46 NÃO DIFERENCIADA - BEBEDOURO ELÉTRICO: MODELO DE COLUNA; PADRÃO; CAPACIDADE DE
ACOMODAR GARRAFÃO DE 20 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE REFRIGERAÇÃO DE 2,8 LITROS/
H; GABINETE FABRICADO EM AÇO INOX OU EM ABS COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIO-
LETAS E CHAPA DE AÇO INOX NAS LATERAIS; DEPÓSITO DE ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA
PARA 2 LITROS, FABRICADO EM AÇO INOX OU EM POLÍMERO ATÓXICO, ESPECÍFICO PARA ALI-
MENTOS, COM SERPENTINA EXTERNA EM COBRE ISENTA DE CHUMBO, ENVOLTOS POR MATERI-
AL DE ISOLAÇÃO TÉRMICA; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO : COMPRESSOR SILENCIOSO, BALAN-
CEADO, GÁS R134A; 2 TORNEIRAS, EM PLÁSTICO ABS, TOTALMENTE DESMONTÁVEIS, SUBTITUÍ-
VEIS; TERMOSTATO REGULÁVEL, DISPOSIÇÃO EXTERNA; MÍNIMO 6 NÍVEIS DE TEMPERATURA;
MUNIDA DE PINGADEIRA/APARADOR DE COPOS, PODENDO O MESMO SER REMOVÍVEL; ALIMEN-
TAÇÃO 127 V; DIMENSÕES MÍNIMAS: 980MM X 270MM X 335MM – (A X L X P); CERTIFICADO PELO
IMETRO 

6 unidades R$ 895,80 R$ 5.374,80

47 NÃO DIFERENCIADA - VENTILADOR COLUNA. MATERIAL: AÇO TRATADO TENSÃO: 127V / 220V (BI-
VOLT) FREQUÊNCIA : 60HZ COR DO SUPORTE DAS PÁS: PRETO COR DAS PÁS: CHUMBO AJUS-
TÁVEL EM ALTURA: SIM VAZÃO: 150M³/MIN CONSUMO: 0,16KWH ÂNGULO DE VENTILAÇÃO : 60°
ALTURA  MÍNIMA  (COLUNA):  0,92M  ALTURA  MÁXIMA  (COLUNA):  1,60M  ROTAÇÃO  MÁXIMA  :

17 unidades R$ 332,67 R$ 5.655,33



1.410RPM GRADE: 120 FIOS EQUIPADO COM MOTOR M2 BIVOLT. FÁCIL DE TRANSPORTAR PARA
QUALQUER AMBIENTE. PODE INCLINAR E RECLINAR 

48 NÃO DIFERENCIADA - LAVADORA JATO DE ALTA PRESSÃO, PARA USO SEMI-PROFISSIONAL, MO-
TOR: 1,6 CV (110 V), COM PROTETOR TÉRMICO, PRESSÃO: 1.300 LBF/POL2 (110 V), VAZÃO: 6 LI-
TROS/MINUTO (110 V), BOMBA: COM 3 PISTÕES REVESTIDOS DE CERÂMICA, VISOR DO NÍVEL DO
ÓLEO, SISTEMA “STOP TOTAL”, BICO COM PALHETAS EM AÇO INOX PARA REGULAGEM DO JATO.
PERMITE VÁRIAS OPÇÕES DE ABERTURA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO TRABALHO, GA-
TILHO COM TRAVA DE SEGURANÇA OU PARA USO CONTÍNUO, RECIPIENTE PARA APLICAÇÃO DE
SHAMPOOS OU DETERGENTES, MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO COM ROSCA. FACILIDADE NA
CONEXÃO COM A LANÇA.  COMPRIMENTO:  7  M COM A LANÇA,  CARRINHO DE TRANSPORTE:
PRÁTICO E RESISTENTE, PROJETADO PARA ACOMODAR A LANÇA, MANGUEIRA E CABO ELÉTRI-
CO 

3 unidades R$ 2.203,33 R$ 6.610,00

Valor Total da Proposta: R$ 246.419,13

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.



ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA

(RAZÃO  SOCIAL  DA  EMPRESA),  CNPJ  nº  (xxxxxxxxxx),  sediada  (Endereço  completo),  neste  ato
representada  por  ________________________________________  (nome  completo),  na  qualidade  de
representante legal, participante do Pregão Eletrônico nº ____ / _______ instaurado pela Prefeitura Municipal de
Birigui, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, que esta
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) não possuímos em nosso quadro funcional  empregados menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos idade, em observância ao inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição
Federal. 

c) não possuímos em nosso quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros agentes vinculados ao
Poder  Executivo  ou  Legislativo deste  Município,  inclusive da  Administração  indireta,  bem como quaisquer
pessoas vinculadas na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 56-A da Lei Orgânica do Município de
Birigui e do art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93.

d)  Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de
2.014 e 155 de 27 de outubro de 2016, cujos termos é de integral conhecimento. 

e) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e
sob as penas da lei, que até a presente  data inexiste qualquer fato superveniente e impeditivo para a nossa
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

f) declara que a referida empresa cumpre, nos termos do art. 4°, VII, da Lei 10.520/02, plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO de Nº __/___, se responsabilizando por quaisquer
vícios ou imperfeições relativas à documentação apresentada que está em conformidade ao edital supra citado. 

g) Para o caso de Empresa em Recuperação Judicial: ciência de que no momento da assinatura do contrato
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica,
o nome do profissional responsável pela condução do processo  e,  ainda,  declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

h) Para o caso de empresas em recuperação Extrajudicial:  ciência de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial
estão sendo cumpridas. 

i)  Que  dispõe  de  condições  de  apresentar,  por  sua  vez,  no  prazo  e  forma  da  Cláusula  13.1.1,  e  os
documentos elencados na Cláusula 14.

Por fim, declara que presta a presente declaração na forma e sob as penas da Lei. 

Birigui-SP, ____ de ____ de 2.021.

(Nome, RG, CPF e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.



ANEXO  III  –  Modelo  de  declaração  de  enquadramento  em  regime  de  tributação  de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Ao 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021

Senhor Pregoeiro 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas pre-

vistas neste ato convocatório, que a empresa__________________ (denominação da pessoa jurídica),

CNPJ nº _________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada nos ter-

mos da Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitató -

rio do Pregão Eletrônico nº xx/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Birigui/SP.

Local,_______, de___________de 2021.

__________________________________
Assinatura do contador ou responsável

Nome do contador ou responsável
RG nº______________
CRC nº _____________

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos pelo
representante da empresa.



ANEXO IV
MODELO PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL

Ao 
Município de Birigui/SP
Pregão Eletrônico nº ____ / 2021

Razão Social:
CNPJ: / Inscrição Estadual: 
Endereço completo: / CEP:
Telefones e/ou fax:
E-mail:
Dados bancários: Banco / Agência / Conta-Corrente
Representante: / Cargo: / RG e CPF:

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  DIVERSOS  (CADEIRA  GIRATÓRIA,  MESA  PARA  COZINHA,  LONGARINA,  CADEIRAS  DIVERSAS,
CONJUNTO DE ARMÁRIOS DE COZINHA EM AÇO, ETC.), ELETRODOMÉSTICOS (GELADEIRAS, BEBEDOUROS, MICRO-ONDAS, MÁQUINAS
DE LAVAR ROUPAS,  VENTILADORES,  FOGÕES INDUSTRIAL E DOMÉSTICO,  ETC.),  E  ELETRÔNICOS (TELEVISORES,  CAIXAS DE SOM,
PROJETOS  MULTIMÍDIA,  ETC.),  DESTINADOS  AOS  SERVIÇOS  QUE  COMPÕEM  A SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL ,
conforme especificações do Anexo I.

PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. MARCA ** VALOR
UNITÁRIO

** VALOR TOTAL 

01 EXCLUSIVA -  CADEIRA GIRATÓRIA BASE GÁS, COM REGULAGEM DE ALTURA, RODÍ- R$ R$



ZIO EM PU, ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA INJETADO, MOD. EXECUTIVO ANATÔ-
MICO ESPECIAL, REVESTIMENTO EM CORANO VIENA PRETO 

70 unidades

02 EXCLUSIVA -  CADEIRA FIXA, ESTRUTURADA 7/8 COM 04 PÉS, ASSENTO E ENCOSTO
EM ESPUMA INJETADA MOD. EXECUTIVO ANATÔMICO ESPECIAL, REVESTIMENTO EM
CORANO VIENA PRETO 

22 unidades R$ R$

03 COTA PRINCIPAL -  ESTANTE DE AÇO; PADRÃO; 06 PRATELEIRAS; COR CINZA; COM
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESTANTE DE AÇO; (06) PRATELEIRAS; PLANOS DE
ARMAZENAGEM REGULÁVEL;  CHAPA DE AÇO Nº 20;  TRATADA POR PROCESSO DE
ANTICORROSÃO;  PÉS  COM  ACABAMENTO  EM  SAPATAS  PLÁSTICAS;  DIMENSÕES
MÍNIMAS: (1980)MM X (900)MM X (300)MM; (A X L X P); COR CINZA. 

13 unidades R$ R$

04 COTA RESERVADA - ESTANTE DE AÇO; PADRÃO; 06 PRATELEIRAS; COR CINZA; COM
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESTANTE DE AÇO; (06) PRATELEIRAS; PLANOS DE
ARMAZENAGEM REGULÁVEL; CHAPA DE AÇO Nº 20; TRATADA POR PROCESSO DE AN-
TICORROSÃO; PÉS COM ACABAMENTO EM SAPATAS PLÁSTICAS; DIMENSÕES MÍNI-
MAS: (1980)MM X (900)MM X (300)MM; (A X L X P); COR CINZA. 

2 unidades R$ R$

05 NÃO DIFERENCIADA -  QUADRO BRANCO (0,90M X 1,20M) – QB (MODELO PROINFÂN-
CIA),  ESPECIFICAÇÕES:  QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA,  VERTICAL OU
HORIZONTAL COM MOLDURA FLIP (ABERTURA FRONTAL) EM ALUMÍNIO ANODIZADO
NATURAL FOSCO, FRISADO, VISTA DE 20X19MM PROFUNDIDADE PRÓPRIA PARA FA-
CILITAR TROCAS DO CONTEÚDO INTERNO; FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO
EM EUCATEX, 10MM. DIMENSÕES: ALTURA 90CM, LARGURA 120CM 

1 unidade R$ R$

06 NÃO DIFERENCIADA - CONJUNTO DE MESA COM 4 (QUATRO) CADEIRAS DE MADEIRA,
MEDINDO 1,15M X 0,75M, TAMPO LAMINADO CEREJEIRA, CADEIRA EM MADEIRA PINUS

4 unidades R$ R$

07 NÃO DIFERENCIADA - MESA PARA COZINHA EM TUBO DE AÇO COM TAMPO DE GRA-
NITO E COM 06 CADEIRAS. MESA: - DESENVOLVIDA EM TUBO DE AÇO E MDF - TAMPO
COM BORDA - ACABAMENTO EM TINTA EPOX (BASE) E TINTA PU/UV (TAMPO) - DE-
SIGN DIFERENCIADO - EXCELENTE DURABILIDADE - SUPORTA ATÉ 40 KG CADEIRA: -
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO - PINTURA EPOX - ASSENTO COM OSB E ESPUMA RE-
VESTIDO EM CORINO - DESIGN REFINADO - ÓTIMA DURABILIDADE - SUPORTA ATÉ 120
KG MEDIDAS DA MESA 77X137X70 CM REVESTIMENTO COURINO MEDIDAS DA CADEI-
RA 94X37,5X47 CM COR PREDOMINANTE PRETO 

4 unidades R$ R$

08 EXCLUSIVA - MESA TIPO ESCRIVANINHA PARA ESCRITÓRIO, DIMENSÕES MÍNIMAS ME-
DINDO 1,20 X 60 CM, FABRICADO EM MATERIAL MDP DE ALTA DENSIDADE, TERMOES-
TABILIZADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES
COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO NA COR CINZA TODOS OS BORDOS
SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE POLIESTIRENO (2,5)MM, NA COR CINZA, COLADAS
COM ADESIVO HOT MELTING A 220ºC, COM BUCHAS EM ZAMAK CRAVADOS SOB O
TAMPO PARA FIXAÇÃO DAS ESTRUTURAS. MESA CONTENDO GAVETEIRO COM 3 GA-
VETAS COM  CORREDIÇAS METÁLICAS,  PUXADORES E  FECHADURA COM  CHAVES.

26 unidades R$ R$



PÉS EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA NA
COR CINZA, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200ºC. ACABAMENTO COM SAPATAS NIVELA-
DORAS EM NYLON INJETADO NA COR CINZA. 

09 EXCLUSIVA -  LONGARINA PLÁSTICO ISO COLORIDA (3 LUGARES). ESTRUTURA CON-
FECCIONADA EM METALÃO 30 X 60 PAREDE DE 1,20, PÉS METALÃO 30 X 50 COM PA-
REDE DE 1,20 COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICO A
PÓ EPÓXI COLORIDA, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM PP (POLIPROPILE-
NO) DE ALTA RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, MEDINDO
470 MM DE LARGURA, 400 MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 31 MM (NA BOR-
DA).  ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO  (PP)  DE ALTA RESISTÊNCIA
PELO SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA, MEDINDO 465 MM DE LARGURA, 320
MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 20 MM (NA BORDA) CADA ASSENTO, LONGARINA
MEDINDO NO TOTAL 1,65MT DE COMPRIMENTO X 0,65CM DE LARGURA (PÉS) X 0,80
DE ALTURA, COM 03 LUGARES. LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA A COR-
ROSÃO DA PINTURA EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA EMITIDO POR LABORATÓRIO
ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO. DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR Nº
16071-1-2012 E ESTANDO CONFORME A LEI FEDERAL Nº 5.194, DE 24 DEZ. DE 1996,
QUE É OBRIGATÓRIO AS CERTIDÕES DO CREA DA EMPRESA FABRICANTE E ART DOS
PRODUTOS E PROJETOS. *CORES A ESCOLHER  

7 unidades R$ R$

10 NÃO DIFERENCIADA -  ARMÁRIO EM AÇO, COM DUAS PORTAS DE ABRIR, COM CHA-
VES, 04 PRATELEIRAS E PUXADORES CROMADOS. CONFECCIONADO NA CHAPA 26,
MEDINDO 1,98 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,40 PROFUNDIDADE, COLORIDO (SOMENTE
AS PORTAS EM UMA ÚNICA COR) DISPONÍVEL NA COR: AMARELO OURO. 

2 unidades R$ R$

11 EXCLUSIVA - BALCÃO DE ATENDIMENTO EM L, MATERIAL MDP 15 MM, MEDINDO 1,40M
X 1,40M, COM SUPORTE PARA CPU, CONTENDO 2 GAVETAS COM CHAVE. TAMPO 30
MM COM ACABAMENTO COM BORDAS ABS. PÉS COM NIVELADORES DE ALTURA. COR
AZUL MARINHO COM DETALHE CINZA  

1 unidade R$ R$

12 EXCLUSIVA - MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR, MEDINDO 2,00 MTS X 0,90 X 0,75 AL-
TURA, TAMPO ENGROSSADO DE 40 MM ESPESSURA, EM MDF, PÉS PRETO E TAMPO
NA COR CARVALHO, IDEAL DE 6 A 8 PESSOAS. PÉS EM PAINEL COM NIVELADORES DE
ALTURA.  

1 unidade R$ R$

13 EXCLUSIVA -  ARMÁRIO DE AÇO, 2 PORTAS, COM TRANCAS E CHAVES, EM PINTURA
EPOXI NA COR CINZA, CHAPA 26, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 1,94 MT ALTURA,
0,90M LARGURA, 0,40 DE PROFUNDIDADE; 04 PRATELEIRAS COM REFORÇOS, SENDO
01 FIXA CENTRAL E 03 REGULÁVEIS; CAPACIDADE MÍNIMA DA BANDEJA: 30 QUILOS. 

17 unidades R$ R$

14 EXCLUSIVA - CADEIRA FABRICADA EM POLIPROPILENO, PROTEÇÃO ANTI-UV, USO IN-
TERNO E EXTERNO. ASSENTO ANATÔMICO, LEVE, E CONFORTÁVEL. PERNAS (TUBOS)
DE ALUMÍNIO ANODIZADO. EMPILHÁVEL. TIPO DE CADEIRA: ADULTO. COR DA CADEI-
RA: PRETA. PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 3,16 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS
DO PRODUTO (C X L X A): 580MM X 470MM X 900MM. ALTURA DO ASSENTO: 460MM.

60 unidades R$ R$



RESISTÊNCIA MÍNIMA A CARGA ESTÁTICA 120KG. 

15 EXCLUSIVA - BALCÃO ATENDIMENTO BALCÃO PARA RECEPÇÃO - BALCÃO PARA ATEN-
DIMENTO EM L, AGLOMERADO BP 25MM, REVESTIDO EM MELAMÍNICO, COM ACABA-
MENTO EM FITA RETA EM TODOS OS LADOS, PAINÉIS EM AGLOMERADO FECHAMEN-
TO EM BP 18 MM COM ACABAMENTO EM FITA RETA , EM CHAPA DE AÇO PERFURADA,
PÉS COM PARTE SUPERIOR EM TUBO, COLUNA EM TUBO REDONDO E PÉS POR BAI-
XO DUPLO COM ELETRO CALHA E TAMPA DA FIAÇÃO REMOVÍVEL CONFECCIONADO
EM AÇO CARBONO COM TUBOS OBLONGOS, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO,
ACABAMENTO  EM  PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ  TEXTURIZADO.  -  ACABAMENTO:
FITA DE BORDA 2MM EM TODO O CONTORNO. COR DO TAMPO: CINZA - COR DO PAI-
NEL: CINZA. MEDIDAS DO BALCÃO 1100MM X 360MM (ALTURA X PROFUNDIDADE) E DA
MESA 740MM X 600MM (ALTURA X PROFUNDIDADE) 

1 unidade R$ R$

16 EXCLUSIVA - MESA ESCRITÓRIO RETA PARA ESCRITÓRIO COM TAMPO EM MDP 15 MM,
PÉS DUPLOS SAINDO DA LATERAL EM AÇO, COM GAVETEIRO, 2 GAVETAS COM TRAVA-
MENTO COM CHAVES, DIMENSÕES 1260 X 6800 X 7400MM (LARGURA X PROFUNDIDA-
DE X ALTURA), COM SAPATAS REGULÁVEIS MODELOS DA CHAPA MDF E ESTRUTURA
METÁLICA CINZA. 

1 unidade R$ R$

17 EXCLUSIVA - BALCÃO EM L DE ATENDIMENTO PARA RECEPÇÃO, COR AMEIXA NEGRA:
MATERIAL MDP, ALTURA (CM): 111, LARGURA (CM): 140/140, PROFUNDIDADE (CM): 60
TAMPO / 26 (TAMPO SUPERIOR). ESPAÇO PARA CPU: ALTURA 64 CM X LARGURA 25 CM
E PROFUNDIDADE 50 CM. PÉS NIVELADORES, PASSA FIOS. CORPO EM 25 MM COM 2
GAVETAS COM CHAVES 

2 unidades R$ R$

18 EXCLUSIVA -  ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS PEQUENAS DE ABRIR COM CHAVES E
PRATELEIRAS INTERNAS, NA COR IMBUIA COM PRETO. MEDIDAS: 0,85 X 0,45 X 0,77.
MATERIAL EM MDP 15MM. TAMPO ENGROSSADO COM ESPESSURA DE 40 MM EM MDP 

3 unidades R$ R$

19 EXCLUSIVA - CAVALETE DE FLIPCHART - CAVALETE SUSTENTAÇÃO PARA FLIP CHART,
FABRICADO EM BARRA DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, FORMATO DE “T“ INVERTI-
DO, COM DUAS BARRAS LATERAIS, BASE PASSANDO PARA A FRENTE DO QUADRO,
MÃO FRANCESA (TRAVA DE APOIO), COM SISTEMA DE ENCAIXE NO QUADRO, PERMI-
TINDO O AJUSTE DE ALTURA. COM PORTA BLOCO COMPACTO, CONFECCIONADO EM
FÓRMICA, C/QUADRO BRANCO PARA ESCRITA, CONFECCIONADO EM CHAPA DE FIBRA
BRANCA RESINADA, COM MDF RESISTENTE, BASE EM MATERIAL METÁLICO COM RO-
DÍZIO, ALTURA MÍNIMA 1,68M. QUADRO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,00M X 0,70 M.
O CAVALETE DEVE POSSUIR QUATRO RODÍZIOS (COM TRAVA NOS DOIS RODÍZIOS DI-
ANTEIROS) 

1 unidade R$ R$

20 EXCLUSIVA - ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICA-
ÇÕES: ALTURA 75,7;  LARGURA 70CM; PROFUNDIDADE 36CM; COM DUAS PORTAS ;
COM CHAVE. COR CINZA. FABRICADO EM 100% MDF, COM CHAPAS DE 18MM 

3 unidades R$ R$

21 EXCLUSIVA - MESA DE ESCRITÓRIO RETA PARA IMPRESSORA COM NO MÍNIMO AS SE- 6 unidades R$ R$



GUINTES  ESPECIFICAÇÕES:  TAMPO  EM  MDP  BP  15MM  RETAGUARDA EM  MDPBP
15MM, PÉ EM AÇO TIPO H CHAPAS 20 (0,90MM); ALMOFADA EM MDPBP 15MM; 4 SAPA-
TAS EM PVC4; PONTEIRAS NIVELADORAS; PÉS COM PINTURAS ELETROSTÁTICA A PÓ
(TINTA HÍBRIDA) NA COR CINZA CRISTAL; LARGURA 70CM; PROFUNDIDADE 50CM; AL-
TURA 75CM; COR CINZA, SEM GAVETA 

22 EXCLUSIVA - MESA OVAL DE ESCRITÓRIO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFI-
CAÇÕES: MODELO MESA DE REUNIÃO OVAL 15MM; DIMENSÕES 2700MM DE COMPRI-
MENTO / 1200MM PROFUNDIDADE / 740MM ALTURA; TAMPO MDF 15MM; PAINEL FRON-
TAL MDF 15MM; ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO 30X50 NA BASE E TUBO 30X30 DU-
PLOS VERTICAIS,  PONTEIRAS EM POLIPROPILENO REBITADAS AO TUBO;  PINTURA
EPOXI A PÓ; TIPO DE ACABAMENTO NA BORDA EM PERFIL PVC POST FORMADOS EM
180º 

2 unidades R$ R$

23 EXCLUSIVA - MESA EM MDF - COM BORRACHA NAS BORDAS 15MM NA COR CINZA ME-
DIDAS 0,90X0,60X0,75CM 

1 unidade R$ R$

24 NÃO DIFERENCIADA - FOGÃO DOMÉSTICO; DE PISO; 04 BOCAS; FABRICADO EM INOX;
MESA E ESTRUTURA EM INOX; BIVOLT; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO
DOS QUEIMADORES: GÁS GLP; POSSUI 02 QUEIMADORES SUPER RÁPIDOS; FRENTE
EM VIDRO ESPELHADO; DIVISÓRIAS DO FORNO (GRADES) REGULÁVEIS E AUTODES-
LIZANTES; QUEIMADORES SELADOS; PAINEL NA MESA E GRAFISMO EM ALTO RELEVO;
SISTEMA DE BLOQUEIO DE GÁS COMPOSTO POR VÁLVULA DE SEGURANÇA QUE COR-
TA O GÁS NO FORNO EM CASO DE VAZAMENTO; FORNO AUTOLIMPANTE; MESA SEM
FURAÇÃO; PUXADOR EM ALUMÍNIO; PORTA DO FORNO, VIDRO INTERNO E BOTÕES
REMOVÍVEIS; CAPACIDADE MÍNIMA APROXIMADA DO FORNO: 62 LITROS; DIMENSÕES
MÍNIMAS: 90CM X 50CM X 60CM (A X L X P); COR INOX: GARANTIA MÍNIMA DE 12 ME-
SES. 

4 unidades R$ R$

25 NÃO DIFERENCIADA - MICROONDAS; COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CAPACI-
DADE: 30 LITROS; 11 NÍVEIS DE POTÊNCIA; PAINEL DIGITAL; PRATO GIRATÓRIO; TRAVA
DE SEGURANÇA; RELÓGIO; PORTA PLANA; TECLAS PRÉ PROGRAMADAS QUE PERMI-
TEM O COZIMENTO OU REAQUECIMENTO DE ALIMENTOS AUTOMATICAMENTE SEM
QUE SEJA NECESSÁRIO PROGRAMAR O NÍVEL DE POTÊNCIA E O TEMPO DE COZI-
MENTO;  TECLAS DE DESCONGELAMENTO DE PRATOS PRONTOS E DESCONGELA-
MENTO DE CARNES; FUNÇÃO GRATINAR, DOURAR, AQUECER E + 1 MINUTO; VOLTA-
GEM: 110V; POTÊNCIA: 700W. DIMENSÕES DO PRODUTO: 53,9 X 30 X 42 CM (LXAXP);
PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 16 KG; CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA: 1350
W; COR: BRANCA. GARANTIA DE 12 MESES APÓS A ENTREGA DO PRODUTO; MANUAL
DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. 

6 unidades R$ R$

26 NÃO  DIFERENCIADA -  REFRIGERADOR;  FROST  FREE;  TIPO  DUPLEX;  429  LITROS;
BRANCA; COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: REFRIGERADOR TIPO DUPLEX, 02
PORTAS FRONTAIS, SENDO 01 DO REFRIGERADOR E 01 DO FREEZER ACOPLADO, MO-
DELO  VERTICAL;  TECNOLOGIA DE  DEGELO  DO  REFRIGERADOR  E  DO  FREEZER:
FROST FREE; MUNIDA DE PAINEL ELETRÔNICO; FUNÇÕES: CONTROLE DE TEMPERA-

2 unidades R$ R$



TURA ELETRÔNICA, BAR EXPERT E SMART ICE;  COMPARTIMENTOS: PORTA LATICÍ-
NIOS, COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, DIVISÓRIAS NA PORTA, MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DI-
VISÓRIAS INTERNAS (PRATELEIRAS) FABRICADAS EM VIDRO TEMPERADO, TIPO DES-
LIZANTE;  RECIPIENTE  PARA GUARDAR  GELO,  COMPARTIMENTO  CONGELAMENTO
RÁPIDO, GAVETÃO PARA LEGUMES/FRUTAS, PORTA OVOS COM CAPACIDADE MÍNIMA
PARA 12 UNIDADES; COMPARTIMENTO PARA GARRAFAS, COMPARTIMENTO PARA TA-
ÇAS, COMPARTIMENTO PARA LATAS; DISPOSITIVOS TECNOLÓGICOS: ILUMINAÇÃO IN-
TERNA, ALARME DE PORTA ABERTA; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; CONSUMO APROXI-
MADO DE ENERGIA: 56 KWH/MÊS; DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 71,1CM
X 189CM X 68,2CM (LXAXP); PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 90KG; CAPACIDADE
LÍQUIDA DE ARMAZENAMENTO:  REFRIGERADOR  – 329 LITROS;  FREEZER –  100  LI-
TROS;  CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE ARMAZENAMENTO:  429  LITROS;  ALIMENTA-
ÇÃO: 110V; ACABAMENTO: BRANCA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES APÓS A ENTRE-
GA DO PRODUTO; ITEM INCLUSO: MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS 

27 NÃO DIFERENCIADA -  FREEZER VERTICAL -  253 LITROS,  ESPECIFICAÇÕES:  TECLA
LIGA/DESLIGA;  COMPARTIMENTO COM TAMPA BASCULANTE;  CESTOS REMOVÍVEIS;
PÉS NIVELADORES;  PUXADOR EXTERNO SUPER RESISTENTE;  SISTEMA CONGELA-
MENTO RÁPIDO; DRENO DE DEGELO; CAPACIDADE BRUTA 253 LITROS; CAPACIDADE
LÍQUIDA 203 LITROS; ALTURA(MM) 1731; LARGURA(MM) 550; PROFUNDIDADE(MM) 645;
ALTURA EMBALADO(MM) 1757; LARGURA EMBALADO(MM) 587; PROFUNDIDADE EMBA-
LADO(MM) 700; PESO LÍQUIDO(KG) 55,5; PESO BRUTO(KG) 56,5; TENSÃO(V) 127/220;
FREQUÊNCIA(HZ)  60;  CONSUMO  127V(KWH/MÊS)  43,7;  CONSUMO  220V(KWH/MÊS)
43,7; COR A ESSCOLHER 

2 unidades R$ R$

28 NÃO DIFERENCIADA - LAVADORA DE ROUPA; CAPACIDADE (15)KG; USO RESIDENCIAL;
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LAVADORA DE ROUPA; TIPO AUTOMÁTICA; CAPACIDADE
DE ROUPA SECA POR LAVAGEM: ATÉ (15)KG; CESTO EM AÇO INOX; TIPO DE ABERTU-
RA: SUPERIOR; VELOCIDADE MÍNIMA DE CENTRIFUGAÇÃO: 670RPM; NÍVEIS DE ÁGUA:
AUTOMÁTICO SENDO OS DEMAIS DE NO MÍNIMO 04; TIPO DE ÁGUA: FRIA; PROGRA-
MAS DE LAVAGEM: MÍNIMO 10; DISPENSERS: 03 DIVISÓRIAS; DISPENSERS: AÇÃO AU-
TOMÁTICA; CENTRIFUGAÇÃO: SIM; ALIMENTAÇÃO: 110V; CONTROLES: ELETROMECÂ-
NICOS; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

2 unidades R$ R$

29 NÃO DIFERENCIADA -  LAVADORA SEMIAUTOMÁTICA COM CAPACIDADE PARA 8KG, 5
PROGRAMAS DE LAVAGEM, 02 CLICOS DE MOLHO E DISPENSER PARA SABÃO CAPA-
CIDADE (KG DE ROUPAS) 8 ACESSO AO CESTO SUPERIOR ÁGUA QUENTE NÃO DIS-
PENSER PARA SABÃO SIM ELIMINA FIAPOS SIM - ATRAVÉS DO FILTRO CARACTERÍSTI-
CAS GERAIS - MODERNA - EFICIENTE - REUSO DE ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSUMO (KWH) 0,11 CONTROLES ELETROMECÂNICOS TENSÃO/VOLTAGEM 110V /
220V ACABAMENTO DO CESTO PLÁSTICO CONSUMO DE ÁGUA 160 COR BRANCO 

3 unidades R$ R$

30 NÃO DIFERENCIADA - REFRIGERADOR FROST FREE - CAPACIDADE MÍNIMAS DE 553L
A 560 L – COR BRANCA: PAINEL TECNOLOGIA TOUCH ON CONTROL, SEM BOTÕES
APARENTES, SISTEMA MULTIFLOW PARA EXECUTAR AS FUNÇÕES ELETRÔNICAS DO

1 unidade R$ R$



REFRIGERADOR, GELO PRONTO MAIS RÁPIDO, PRATELEIRAS RETRÁTEIS NO FREE-
ZER COM 3 POSIÇÕES, ARMAZENA GRANDE QUANTIDADE DE CUBOS DE GELO OU
ATÉ DUAS GARRAFAS; INCLINÁVEL REMOVÍVEL E COM ALÇA, CESTA DE FRUTAS DELI-
CADAS, REMOVÍVEL PARA ARMAZENAR E TRANSPORTAR FRUTAS DELICADAS. PORTA-
LATA REMOVÍVEL PARA 6 LATAS. PRATELEIRA RETRÁTIL NO REFRIGERADOR COM 3
POSIÇÕES. CESTA PORTA-OVO PARA 18 UNIDADES. FROST FREE. AUTO CONTROL:
SELECIONA OS MODOS DE FUNCIONAMENTO “COMPRAS, FÉRIAS E FESTAS”. TURBO
CONGELAMENTO:  CONGELA MAIS  RÁPIDO  OS  ALIMENTOS  NO  FREEZER,  ESPAÇO
CONVENIÊNCIA: COMPARTIMENTO COM TAMPA PARA ALIMENTOS QUE PRECISAM DE
UM ESPAÇO ESPECIAL, NOVO FORMATO COM 3 FORMAS, FACILITA A REMOÇÃO DOS
CUBOS DE GELO, GAVETÃO TRANSPARENTE COM CONTROLE DE UMIDADE E DIVISÓ-
RIA APROVEITÁVEL. PRATELEIRA DE VIDRO TEMPERADO. COMPARTIMENTOS INCLI-
NÁVEIS E REMOVÍVEIS; PÉS NIVELADORES DIANTEIROS E RODÍZIOS DIANTEIROS E
TRASEIROS. PRATELEIRA FUNDA NA PORTA PARA GARRAFAS PET DE ATÉ 3,3 LITROS:
COM TRAVA GARRAFAS APROVEITÁVEL. TENSÃO (VOLTAGEM): 110 V; ALTURA 1,90 ME-
TROS. LARGURA 81,00 CENTÍMETROS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE DE
ARMAZENAGEM TOTAL (L): 553 A 560 CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DO REFRIGE-
RADOR (L) 421 CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DO FREEZER (L) 132 TENSÃO/VOLTA-
GEM 110V/220V CONSUMO DE ENERGIA A (MENOS DE 25% DE CONSUMO) GARANTIA:
12 MESES PROFUNDIDADE 75,00 CENTÍMETROS. PESO 104,00 QUILOS 

31 NÃO DIFERENCIADA - MÁQUINA DE COSTURA MECÂNICA 110 V, COM 11 PONTOS, IN-
CLUINDO PONTOS FLEXÍVEIS  E  CASA DE BOTÕES,  BRAÇO LIVRE,  COSTURA COM
AGULHA DUPLA, ESTRUTUTA INTERNA EM METAL, VELOCIDADE DE 750 PONTOS/MI-
NUTO, SAPATILHA DE USO GERAL, SAPATILHA PREGA ZÍPER, SAPATILHA PREGA BO-
TÕES, CHAVE DE FENDA. 

2 unidades R$ R$

32 NÃO DIFERENCIADA - CONJUNTO DE ARMÁRIOS DE COZINHA EM AÇO, NA COR BRAN-
CA, CONTENDO OS SEGUINTES ITENS: UM PANELEIRO COM 6 PORTAS E DIVISÓRIAS
INTERNAS, MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,10 X 70 X 32 CM. BALCÃO COM 2 PORTAS, COM
PRATELEIRA, 3 GAVETAS NA VERTICAL, SENDO 01 COM DIVISÓRIA DE PLÁSTICO PARA
TALHERES, TAMPO EM MDF/MDP COM ESTAMPA DE MÁRMORE/GRANITO, MEDINDO
89,2 X 105 X 43,5 CM. ARMÁRIO AÉREO COM 3 PORTAS, MEDINDO 52,5 X 105 X 32 CM.
PUXADORES EM ALUMÍNIO CROMADO. CORREDIÇA TELESCÓPICA COM DESLIZAMEN-
TO POR ESFERAS E TRAVA DE SEGURANÇA. TRAVA QUE IMPEDE QUE AS GAVETAS
CAIAM AO SEREM ABERTAS. TIPO DE PORTA DE BATER. PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÓ DE ALTO BRILHO. PÉS COM SAPATA REGULÁVEL 

8 unidades R$ R$

33 NÃO DIFERENCIADA - LIQUIDIFICADOR – 900 W DE POTÊNCIA, CAPACIDADE DE 2,7 LI-
TROS, SISTEMA DE ENCAIXE E MONTAGEM RÁPIDA,  5 VELOCIDADES, SENDO UMA
PULSAR, FACA EM INOX COM 4 LÂMINAS. TAMPA COM SOBRE TAMPA, BASE ANTIDER-
RAPANTE. COR PRETA. 

9 unidades R$ R$

34 NÃO DIFERENCIADA -  FOGÃO DE PISO – 05 BOCAS,  MESA SOBREPOSTA EM AÇO
INOX, VÁLVULA DE SEGURANÇA DO FORNO, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 05 QUEI-

1 unidade R$ R$



MADORES, SENDO: 02 PEQUENOS, 02 MÉDIOS E 01 GRANDE; ACENDIMENTO AUTO-
MÁTICO, FORNO AUTOLIMPANTE, BIVOLT. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

35 NÃO DIFERENCIADA - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS – TIPO TANQUINHO – CAPACIDADE
12 KG - OU MAIS DE ROUPA SECA, ESPECIFICAÇÕES: 110 VOLTS SEMIAUTOMÁTICA, 06
PROGRAMAS DE LAVAGEM, 03 NÍVEIS DE AJUSTE DO NÍVEL DE ÁGUA, COM 2 DISPEN-
SES, SENDO UM PARA SABÃO EM PÓ E OUTRO PARA AMACIANTE, ACABAMENTO DO
GABINETE EM PLÁSTICO E DO CESTO EM POLIPROPILENO, COM TAMPA SUPERIOR,
COM FILTRO DE ELIMINAÇÃO DE FIAPOS. SISTEMA DE LAVAGEM ROTAÇÃO. LAVAGEM
COM REUSO DE ÁGUA.  EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A.  TIMER ANALÓGICO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES DO FABRICANTE.

2 unidades R$ R$

36 NÃO DIFERENCIADA -  PURIFICADOR DE ÁGUA,  COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO
POR  COMPRESSOR,  RESERVATÓRIO  HERMETICAMENTE  FECHADO,  BOTÕES  COM
EMBORRACHADO PARA O ABRE E FECHA, PINGADEIRA REMOVÍVEL (PARA ENCHIMEN-
TO E GARRAFAS) - BICO REMOVÍVEL (PARA HIGIENIZAÇÃO) - RESERVATÓRIO DE 2 LI-
TROS. A- 39,5 CM L- 30,5 CM P- 37 CM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: VIDA ÚTIL DO FIL-
TRO: 4.000 LITROS (EQUIVALE A 200 GARRAFÕES DE 20 LITROS) TEMP. DE SAÍDA DA
ÁGUA: 8OC TEMP. MÍNIMA E MÁXIMA DE TRABALHO: 5OC À 42OC PRESSÃO MÍN. E
MÁX. DA REDE HIDRÁULICA: 3 A 40 MCA METROS DE COLUNA DE ÁGUA (0.029 A 0.392
MPA) PESO: 10,5KG. PINTURA NA COR PRATA OU PRETA. VOLTAGEM 127V. 

1 unidade R$ R$

37 NÃO DIFERENCIADA - GELADEIRA COMERCIAL 04 PORTAS INOX 430 ESCOVADO. CA-
PACIDADE DE 800 A 900 LITROS. TEMPERATURA DE 1º C A 7º C. REVESTIMENTO INTER-
NO POLIESTIRENO BRANCO COM NO MÍNIMO 3 PRATELEIRAS ARAMADAS REGULÁ-
VEIS DE 3 A 4 NÍVEIS. PARTE FRONTAL SEM AQUECIMENTO NO QUADRO DE PORTAS,
PODENDO OCORRER CONDENSAÇÃO DA UMIDADE DO AR. REFRIGERAÇÃO AR FOR-
ÇADO. ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO. CONTROLE DE TEMPE-
RATURA  DIGITAL.  MEDIDAS  MÍNIMAS:  COMPRIMENTO  1205  MM,  PROFUNDIDADE:
590MM E ALTURA DE 1960MM. PÉS REGULÁVEIS. TENSÃO: 127/220V.

1 unidade R$ R$

38 NÃO DIFERENCIADA -  FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS C/ FORNO, GRELHAS 30 X 30,
COM FORNO TOTALMENTE REVESTIDO COM LÃ DE VIDRO, NA COR GRAFITE. DIMEN-
SÕES: 825MM DE ALTURA X 730MM DE LARGURA X 835MM DE PROFUNDIDADE; DI-
MENSÕES INTERNA DO FORNO: 300MM DE ALTURA X 480MM DE LARGURA X 470MM
DE PROFUNDIDADE 

2 unidades R$ R$

39 EXCLUSIVA - PROJETOR MULTIMIDIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: A) SAÍDA
DE LUZ: 3000 ANSI LUMENS; B) RESOLUÇÃO: XGA (1024X 768); C) TECNOLOGIA: 3LCD;
D) CONTRASTE: 3000:1; E) VOLTAGEM: 100-240 +/- 10%, 50/60HZ AC; F) COMPATIBILIDA-
DE DE SINAIS DE VÍDEO: NTSC, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL-60, SECAM; G) COMPATI-
BILIDADE COM HDTV SUPORTA 480I, 480P, 576I, 720P E 1080I; H) LENTE ZOOM 1,0-1,2
VEZES, AJUSTE DE FOCO/ZOOM, ZOOM MANUAL, FOCO 16,9 - 20,28 MM, LENTE FIXA; I)
CORREÇÃO DE KEYSTONE: VERTICAL +/- 30° - HORIZONTAL +/- 30°; J) CONEXÕES DE
ENTRADA: VGA (MINI D-SUB 15 PIN) X 1 / VIDEO COMPOSTO (1 RCA) X 1/ S-VIDEO (MINI
DIN 4 PIN) X 1/ VIDEO COMPONENTE (COMPARTILHADO COM ENTRADA VGA) X 1/ HDMI

1 unidade R$ R$



X 1; K) ENTRADA DE AUDIO: RCA X 1; L) RUIDO: EM MODO NORMAL 37DB E EM MODO
ECONOMICO 29DB; M) CONEXÃO PARA CONTROLE: USB (TIPO B) X 1 - USB (TIPO A) X
1; O) LÂMPADA UHE DE 200W; ONDE EXPECTATIVA DE VIDA UTIL EM MODO NORMAL É
DE APROXIMADAMENTE 4000 HORAS E EM MODO ECONOMICO É DE APROXIMADA-
MENTE 5000 HORAS; P) CONTROLE REMOTO SEM FIO COM BATERIAS; Q) CABO DE
COMPUTADOR (D-SUB DE 15 PINOS); R) CABO HDMI; S) CABO USB (USB A/USB B) T)
CABO DE FORÇA; U) MALA DE TRANSPORTE; V) INSTRUÇÕES OPERACIONAIS (CD-
ROM) E ; V) MANUAL DE REFERÊNCIA RÁPIDA.GARANTIA DE 3 ANOS ON-SITE PARA O
PROJETOR E 90 DIAS PARA A LÂMPADA 

40 NÃO DIFERENCIADA -  SMART TV LED 58” UHD 4K, COM CONTROLE REMOTO ÚNICO,
VISUAL LIVRE DE CABOS, BLUETOOTH, HDR PREMIUM, HDMI E USB ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS TELA - PQI (PICTURE QUALITY INDEX): 1300 - HDR (HIGH DYNAMIC RANGE):
HDR PREMIUM - HDR10+ - HLG (HYBRID LOG GAMMA) - CONTRASTE: MEGA CONTRAS-
TE - TECNOLOGIA DE PAINEL: PUR COLOR - CONTRAST ENHANCER - AUTO MOTION
PLUS - MODO FILME - MODO NATURAL ÁUDIO - DOLBY DIGITAL PLUS - TIPO DE ALTO-
FALANTE: 2 CANAIS - MULTIROOM LINK - BLUETOOTH DE ÁUDIO SMART SERVICE - NA-
VEGADOR (WEB BROWSER) -  ESPELHAMENTO DO SMARTPHONE PARA TV,  DLNA -
BLUETOOTH LOW ENERGY - WIFI DIRECT - SOM DA TV PARA SMARTPHONE RECUR-
SOS - PROCESSADOR: QUAD CORE - ACESSIBILIDADE: GUIA DE VOZ (INGLÊS - EUA;
PORTUGUÊS - BRASIL)/ AMPLIAR / AUMENTO DE CONTRASTE / APRENDA A MEXER NO
CONTROLE REMOTO DA TV (INGLÊS - EUA; PORTUGUÊS - BRASIL)/ ÁUDIO DE MÚLTI-
PLAS SAÍDAS / CORES NEGATIVAS / PRETO E BRANCO/ APRENDA A MEXER NO MENU
(INGLÊS - EUA; PORTUGUÊS - BRASIL)/ ZOOM DE VÍDEO. - DIGITAL CLEAN VIEW - BUS-
CA AUTOMÁTICA DE CANAIS - DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO - LEGENDA - CONNECT
SHARE (HDD) - CONNECTSHARE (USB 2.0) - EPG - GAME MODE: (MODO GAME AUTO-
MÁTICO) - IDIOMA: IDIOMA LOCAL - COMPATÍVEL COM HID USB - IPV6 SUPPORT - MBR
SUPPORT TIMER OFF SIM FORMATO DA TELA PLANA ESTÉREO SIM FUNÇÃO SAP SIM
SISTEMA OPERACIONAL TIZEN ENTRADA USB 2 ENTRADA HDMI 3 TAMANHO DA TELA
58" CONEXÕE- 3 ENTRADAS HDMI - 2 ESTRADAS USB - ENTRADA DE COMPONENTE
(Y,PB,PR)  -  ENTRADA DE COMPOSTO  (AV)  (USO NORMAL POR  COMPONENTE Y)  -
ETHERNET (LAN) - SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL (ÓPTICA) - ENTRADA DE RF (TERRESTRE/
ENTRADA DE CABO) 1 (USO NORMAL PARA O TERRESTRE) 

5 unidades R$ R$

41 NÃO DIFERENCIADA -  CAIXA DE SOM: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COMPATIBILIDA-
DE: USB, CARTÃO DE MEMÓRIA TF, RÁDIO FM, AUX E MICROFONE TECNOLOGIA BLUE-
TOOTH AMPLIFICADA PORTÁTIL; POTÊNCIA MUSICAL: 600 W POTÊNCIA RMS: 300W; IM-
PEDÂNCIA: 4O AUTO-FALANTE: 12 “ SUBWOOFER: 12” X 1 TWEETER: 5” X 1 SENSIBILI-
DADE DE ISOLAMENTO: > 60DB FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 90HZ – 20 KHZ RÁDIO FM:
FREQUÊNCIA 88 – 108 MHZ FUNÇÃO TROCA DE PASTAS FORMATO DE ÁUDIO: MP3/
WMA ENTRADAS DE ÁUDIO: MICROFONE / GUITARRA – P10, 1XRCA. 

6 unidades R$ R$

42 NÃO DIFERENCIADA - APARELHO DE TELEVISÃO LED 50 POLEGADAS. TIPO SMART TV,
ALIMENTAÇÃO BIVOLT. DISPLAY: LED. RESOLUÇÃO: FULL HD. TAMANHO DA TELA: 50
POLEGADAS. ÂNGULO DE VISÃO: 178°. WIRELESS: SIM. POTÊNCIA MÍNIMA DE ÁUDIO:

2 unidades R$ R$



8W+8W. OUTRAS FUNÇÕES - CONVERSOR DIGITAL, HDTV READY, , CLOSED CAPTION,
SAP, RECEPÇAO DE TV A CABO,. ENTRADAS: VÍDEO, ÁUDIO ANALÓGICO, ETHERNET,
ENTRADA RF, HDMI E USB. SAÍDAS: SAÍDA DE ÁUDIO/FONE DE OUVIDO, ÁUDIO DIGI-
TAL. ACOMPANHA: CONTROLE REMOTO, DUAS PILHAS TIPO AAA, PARAFUSOS, MANU-
AL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA: 1 ANO 

43 NÃO DIFERENCIADA - ROÇADEIRA COSTAL; PADRÃO; COM AS SEGUINTES ESPECIFI-
CAÇÕES: FUNCIONAMENTO À GASOLINA, POTÊNCIA KW/PS MÍNIMA DE 1,7/2,3 ROTA-
ÇÃO MÁXIMA SEM FERRAMENTA DE CORTE DE (12.500)RPM 35,2CM³, 2800 RPM DE
ROTAÇÃO EM MARCHA LENTA,  0,58  LTS DE CAPACIDADE DE TANQUE, E  PESO DE
(10,8)KG 

1 unidade R$ R$

44 NÃO DIFERENCIADA - VENTILADOR DE TETO; COMERCIAL; (03) PÁS; COR PRETA; COM
AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VENTILADOR DE TETO; COMERCIAL; SEM LUMINÁRIA;
(03) PÁS EM METAL, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, COR
PRETA; CORPO E GARRAS DO MESMO MATERIAL, ACABAMENTO E COR; DIÂMETRO
MÍNIMO 960MM; ALIMENTAÇÃO: 127V; CHAVE LIGA/DESLIGA COM REVERSÃO (VENTI-
LAÇÃO E REVERSÃO); GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

16 unidades R$ R$

45 EXCLUSIVA - VENTILADOR OSCILANTE, MODELO DE PAREDE; DIÂMETRO 60CM; COM
AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VENTILADOR OSCILANTE; MODELO DE PAREDE; (03)
PÁS/HÉLICES FABRICADAS EM POLÍMERO INJETADO;  DIÂMETRO MÍNIMO DE 60CM;
GRADE METÁLICA COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI NA COR PRETA; ALIMENTA-
ÇÃO: 127V / 220V (BIVOLT); VELOCIDADE REGULÁVEL; DEVE ESTAR EQUIPADO COM
PROTETOR TÉRMICO; GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 

2 unidades R$ R$

46 NÃO DIFERENCIADA - BEBEDOURO ELÉTRICO: MODELO DE COLUNA; PADRÃO; CAPA-
CIDADE DE ACOMODAR GARRAFÃO DE 20 LITROS; CAPACIDADE MÍNIMA DE REFRIGE-
RAÇÃO DE 2,8 LITROS/H; GABINETE FABRICADO EM AÇO INOX OU EM ABS COM PRO-
TEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS E CHAPA DE AÇO INOX NAS LATERAIS; DE-
PÓSITO DE ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 2 LITROS,  FABRICADO EM AÇO
INOX OU EM POLÍMERO ATÓXICO, ESPECÍFICO PARA ALIMENTOS, COM SERPENTINA
EXTERNA EM COBRE ISENTA DE CHUMBO, ENVOLTOS POR MATERIAL DE ISOLAÇÃO
TÉRMICA; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO : COMPRESSOR SILENCIOSO, BALANCEADO,
GÁS R134A; 2 TORNEIRAS, EM PLÁSTICO ABS, TOTALMENTE DESMONTÁVEIS, SUBTI-
TUÍVEIS;  TERMOSTATO  REGULÁVEL,  DISPOSIÇÃO  EXTERNA;  MÍNIMO  6  NÍVEIS  DE
TEMPERATURA; MUNIDA DE PINGADEIRA/APARADOR DE COPOS, PODENDO O MESMO
SER  REMOVÍVEL;  ALIMENTAÇÃO  127  V;  DIMENSÕES  MÍNIMAS:  980MM  X  270MM  X
335MM – (A X L X P); CERTIFICADO PELO IMETRO 

6 unidades R$ R$

47 NÃO DIFERENCIADA - VENTILADOR COLUNA. MATERIAL: AÇO TRATADO TENSÃO: 127V
/ 220V (BIVOLT) FREQUÊNCIA : 60HZ COR DO SUPORTE DAS PÁS: PRETO COR DAS
PÁS: CHUMBO AJUSTÁVEL EM ALTURA: SIM VAZÃO: 150M³/MIN CONSUMO: 0,16KWH
ÂNGULO DE VENTILAÇÃO : 60° ALTURA MÍNIMA (COLUNA): 0,92M ALTURA MÁXIMA (CO-
LUNA): 1,60M ROTAÇÃO MÁXIMA : 1.410RPM GRADE: 120 FIOS EQUIPADO COM MOTOR
M2 BIVOLT. FÁCIL DE TRANSPORTAR PARA QUALQUER AMBIENTE. PODE INCLINAR E

17 unidades R$ R$



RECLINAR 

48 NÃO DIFERENCIADA - LAVADORA JATO DE ALTA PRESSÃO, PARA USO SEMI-PROFISSI-
ONAL, MOTOR: 1,6 CV (110 V), COM PROTETOR TÉRMICO, PRESSÃO: 1.300 LBF/POL2
(110 V), VAZÃO: 6 LITROS/MINUTO (110 V), BOMBA: COM 3 PISTÕES REVESTIDOS DE
CERÂMICA, VISOR DO NÍVEL DO ÓLEO, SISTEMA “STOP TOTAL”, BICO COM PALHETAS
EM AÇO INOX PARA REGULAGEM DO JATO. PERMITE VÁRIAS OPÇÕES DE ABERTURA
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO TRABALHO, GATILHO COM TRAVA DE SEGU-
RANÇA OU PARA USO CONTÍNUO, RECIPIENTE PARA APLICAÇÃO DE SHAMPOOS OU
DETERGENTES, MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO COM ROSCA. FACILIDADE NA CONE-
XÃO COM A LANÇA. COMPRIMENTO: 7 M COM A LANÇA, CARRINHO DE TRANSPORTE:
PRÁTICO  E  RESISTENTE,  PROJETADO  PARA ACOMODAR  A LANÇA,  MANGUEIRA E
CABO ELÉTRICO 

3 unidades R$ R$

Valor Total da Proposta: R$

**(PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR DE ACORDO COM O OFERTADO NO SISTEMA)

A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

(Local e data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).



ANEXO V - ENDEREÇOS PARA ENTREGA

Ord. Serviço Endereço Responsável TELEFONE

1 Secretaria Municipal
de Assistência Social 

   Rua Roberto Clark, nº 543 -

Centro

Ariadne Antonio

Kátia Cristina S. M. Reis

Lívia Goes da Fonseca

3644-9870 

2 CRAS I – “Dona
Linda Dias de

Almeira”

    -Rua Ermano Zin, 647 – Quemil Roseli Cristina Rodrigues 3641-4147 

3 CRAS II – “Palmira
Batista de Oliveira

Albani” e Bolsa
Família

Rua Pedro Bernabé, 101 Evanilza Sarroche Grama 3641-5144 

4 CRAS III – “Daria
Barambila do
Nascimento” 

 Rua Wilson Troncoso, 315 –
Residencial Alvorada 

     Edna Vieira de Pinho Pereira 3641-3956 

5 CRAS IV “Orlanda
Macarini Palácio” 

      Rua Valerio Anhe Ribalta, 730 -
Portal da Pérola II 

Fernanda Feltrin 3634-1079 

6 CREAS – Frei
Anastácio Natale

Botaro

    Rua Paraná, nº 39 - Vila Moimaz Leadna Cristina Angelo 3644-4406 

7 Casa Abrigo Rua São José, 259 – Centro Anésia Graciano da Silva 3644-5035 

8 Centro Dia Do Idoso    - Avenida Vitoria Régia 2230 -
Bairro - São Braz

Érica de Cássia de O. Pavon 3641-9666 

9 Centro Pop     - Rua Roberto Clark, 236 –
Centro

   Eric Enrique Bonini Ferreira 3641-3334 

10
Acolhimento

Institucional Para A
População Em

Situação De Rua 

Rua Belmont, 310 - Centro Silvia Suzana Bogo 3643-1236 

11 Serv. De Convivência
E Fortalecimento De

Vínculos – Núcleo
CAC

   Rua Egídio Navarro, nº 1112 -
Vila Bandeirante

Augusto César Silva 3634-1040 

12 Serv. De Convivência
E Fortalecimento De

Vínculos – Núcleo
Portal Da Pérola

Rua José Antônio Capel Sanches
1134/1138 - Portal da  Pérola II

  Francyele Carvalho Martins 3634-1318 

13 Conselho Tutelar    Av. José Agostinho Rossi, nº 301
– Jardim Klayton

Celso Ricardo Borges 3644-8664 



ANEXO VI

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITU-
RA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI E  A  EMPRESA
______________.

Contrato nº _____/2021.

Por  este  instrumento  de  contrato,  de  um  lado  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI,  CNPJ  nº

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor  s/nº,  neste  ato representada por seu Prefeito,  o  Sr.

LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, RG nº 27.167.135-X, CPF/MF nº 290.413438-73, dora-

vante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRA-

JUDICIAL,  quando for  o  caso) _______________, CNPJ/MF nº  _____________,  estabelecida na  Rua

_______________, na cidade de _______, CEP: ______, Estado de __________, representada neste ato por

seu  __________,  o  Sr.______________,  RG nº  __________,  CPF  nº  _________,  adiante  denominada

CONTRATADA, tornam justo e acordado na presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 – Aquisição de móveis diversos (cadeira giratória, mesa para cozinha, longarina, cadeiras diver-

sas, conjunto de armários de cozinha em aço, etc.), eletrodomésticos (geladeiras, bebedouros, micro-

ondas, máquinas de lavar roupas, ventiladores, fogões industrial e doméstico, etc.), e eletrônicos (tele-

visores, caixas de som, projetos multimídia, etc.), destinados aos serviços que compõem a Secretaria

Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantidades descrita no(s) item(ns) nº __ do

Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº xx/2021.

Cláusula 2ª  - DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço ofertado, fixo e irrea-

justável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor total de: R$ ___________ (______).

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais obrigações

da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3ª - DA ENTREGA 

3.1 - A entrega dos objetos dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Autori-

zação de Fornecimento, devendo ocorrer diretamente em local a ser definido pela requisitante, de acordo

com a tabela de endereços – Anexo V, no horário compreendido das 08:00 às 16:00 horas, e em dias úteis.

3.2   –   O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a  

contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da ocorrência de

algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
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3.3 - Todas e quaisquer despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certame,

inclusive as compreendidas com o transporte e descarregamento, devendo enviar carregadores para auxiliar

o motorista no descarregamento, correta alocação e conferência do mesmo, observando ainda as normas de

segurança, utilização de veículo adequado para o transporte, bem como preservar a qualidade e integridade

dos itens.

3.4 - Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, em função de outra especificação, ou-

tras marcas, etc.

3.5 – A contratada será responsável por acompanhar o endereço de correio eletrônico por ela indicado, não

podendo alegar extravio da(s) autorização(ções) de fornecimento recebida(s).

3.6 – A licitante vencedora deverá, em cumprimento aos descritivos no Anexo I, inciar o fornecimento do

objeto, no recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, que será encaminhada pela Se-

cretaria Requisitante.

Cláusula 4ª  - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O objeto da presente licitação será recebido:

4.1.1 - provisoriamente para efeito de verificação de sua conformidade com a especificação cons-

tante na Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e na Nota Fiscal;

4.1.2 – definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, verifi-

cação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

4.1.3 - Será rejeitado no recebimento, o objeto com especificações, definições, resultados, e outros

identificadores diferentes das constantes no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua

substituição ocorrer na forma e prazos definidos abaixo.

4.2 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o obje-

to do Edital e da proposta, no prazo  máximo de  até  07 (sete) dias, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou res-

cindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o

objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de até 07 (sete) dias, contado da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado.

4.2.1 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de máximo de até 05 (cinco)

dias,  a contar do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da qualidade e/ou

quantidade e das especificações contratadas.
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4.3 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto, não aceito, deverá ser substituído por outro, na

especificação correta.

Cláusula 5ª – D  A GESTÃO  

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores do presente Contrato

os Senhores ______________________________, lotados na _______________________, ou outros que

venham a substituí-los para fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual.

Cláusula 6ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 - A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais e de cobrança,

onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acordo com a Autorização de Forneci-

mento (AF), além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão devolvi-

dos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, que se iniciará após a entrega do objeto, ave-

riguações técnicas finais e aceite por parte do gestor da Secretaria requisitante, mediante apresentação dos

documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho

de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou

emendas.

7.1.1 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão Social

e número de CNPJ da licitante vencedora.

7.1.2 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros

necessários à contratação contenham incorreções. 

7.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.

7.3 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas

modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a contratada indicar o número de sua conta-corrente,

agência e banco correspondente.

7.4 – Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a proponente

vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

7.5 - A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Contabilidade

da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

7.6 – No caso de Contratada em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou

documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
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7.7 – No caso de Contratada em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,

deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações do plano de recupe-

ração extrajudicial.

7.8 – A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 7.6 e 7.7 asseguram ao Contratan-

te o direito de sustar o pagamento respectivo e / ou pagamentos seguintes.

7.9 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter

sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da execução do objeto, esta incorrerá nas

penalidades previstas na Cláusula 9ª.

7.10 – “Nos termos do artigo 62, parágrafo 2º, cumulado com o artigo 55, inciso III, ambos da Lei Federal

nº 8.666/93, em caso de atraso de pagamento imputável, exclusivamente, à Administração, a CONTRATA-

DA terá direito ao pagamento da parcela devida, acrescida de atualização monetária segundo o índice IPCA,

ou outro que venha a substituí-lo, considerando o período do prazo final para pagamento até a data de sua

efetivação”.

Cláusula 8ª   -  DOS RECURSOS

8.1 - Todos os custos deste contrato, para esta contratação correrão por conta das dotações:

Nº 02.09.02 – 08.241.0008.2.021 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 267 – Secretaria de Assistência Social

– Recursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.243.0008.2.023 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 279 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.243.0008.2.091 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 283 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.017 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 291 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.018 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 305 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.019 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 310 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0007.2.078 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 314 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.013 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 328 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.024 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 342 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.027 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 350 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;
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Nº 02.09.02 – 08.244.0008.2.163 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 357 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais;

Nº 02.09.03 – 08.243.0009.2.028 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 364 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Próprios de Fundos Especiais;

Nº 02.09.02 – 08.244.0061.2.195 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 941 – Secretaria de Assistência Social – Re-

cursos Federais.

8.2 – Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarecer que a origem dos recursos

orçamentários estão indicados na cláusula anterior.

Cláusula 9ª - DAS PENALIDADES E MULTA

9.1 - As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do edital e do (s) con -

trato (s) que dele se originar (em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos previstos nos arts. 86, 87 e 88

da Lei Federal nº 8.666/93, bem como as previstas na Lei nº 12.846/2013 e regulamentados no Decreto Mu-

nicipal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Le-

gislação", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula 10ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação, notifica-

ção ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

10.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

10.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a Administração a comprovar o não fornecimento nos

prazos estipulados;

10.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 - subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial das

obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

10.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva da

execução do contrato;

10.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

10.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deter-

minadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exara-

das no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência

ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
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10.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do

plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais comi-

nações legais.

Cláusula 11ª – DIVERSOS

11.1 - Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

11.2 – A Garantia ofertada ao(s) objeto(s) do presente certame e seus anexos, salvo especificação diversa

nele constante, será de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da entrega do objeto, devendo ser da

própria licitante e conferida mediante termo escrito, não admitindo-se a garantia repassada por terceiros es-

tranhos ao certame, sob pena de não recebimento da mercadoria pela requisitante.

11.2.1 –   Em caso de defeitos, a garantia deverá ser prestada em um prazo máximo de 15  

(quinze) dias da notificação, e o objeto deverá ser retirado em um prazo máximo de 03 (três) dias da notifi -

cação, prorrogável por igual período, mediante requerimento e prévia concordância da CONTRATANTE.

11.3 - Se necessário poderá ser solicitado a qualquer momento por meio de declaração emitida pelo fabri-

cante dos equipamentos, com firma reconhecida em cartório, quanto à capacidade de assistência técnica au-

torizada, com razão social, CNPJ e endereço no Estado de São Paulo.

11.4 - Aplica-se no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição

do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

11.5 - No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Secretaria requisitante forne-

cerá à contratada, relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas

sejam corrigidas.

11.6 - Deverá ser efetuada a substituição imediata dos equipamentos, em caso de defeito de fabricação,

composição, defeitos em virtude do transporte e/ou má acomodação.

11.7 - Os custos referentes a todos os encargos e obrigações previstos na legislação, decorrentes a venda do

bem (fretes, impostos, taxas, etc.) serão de responsabilidade da licitante.

11.8 - A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri-

mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelos gestores e,

ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar-lhes tal fato, imedi-

atamente, por escrito.

11.4 - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula 12ª – DO AMPARO LEGAL

12.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente, no que coube -

rem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais normas regula -

mentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Procedimento Licitatório instaurado na
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modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, registrado sob nº xx/2021, seus Anexos e Proposta Comercial oferta-

da, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem.

Cláusula 13ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da sua publicação resumida na Im-

prensa Oficial.

Cláusula 14ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 – A Contratada deverá solucionar eventuais problemas e todo e qualquer tipo de manutenção que surgir

no equipamento no curso do contrato, substituindo imediatamente o equipamento se necessário for, para não

comprometer o andamento dos serviços, conforme termo de garantia, prevalecendo até a último dia de vali -

dade da garantia.

14.2 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-

sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obje -

to.

14.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), ficando a contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspon-

dente aos danos sofridos.

14.4 –  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º

do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

14.5 –  Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

14.6 – Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção.

14.7 – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, caso

existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a de-

vida comprovação.

14.8 – Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

14.9 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada.

14.10 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comina-

ções contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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14.11 – Não poderá, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras en-

tidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Cláusula 15ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1 – A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização, assegurado o direito de exigir o cumprimento integral

do objeto, conforme Anexo I, acordadas neste Edital.

15.2 - O Gerenciamento dos atendimentos e das verificações ficará a cargo da Secretaria Requisitante, atra-

vés dos responsáveis indicados pela mesma.

15.3 - Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução do con-

trato.

15.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos do certame que a contratada entregar fora das especificações

do edital e seus anexos.

15.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada.

15.6 – Comunicar por escrito a Contratada qualquer irregularidade encontrada.

Cláusula 16ª - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na execução

deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e

forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de direito.

16.3 - Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e vinte e um.

LEANDRO MAFFEIS MILANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

SILVANA CAETANO GOMES LEAL MILANI

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

= T E S T E M U N H A S =

1-___________________________ e 2-___________________________
RG: RG:
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ANEXO VII -   TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: Aquisição  de  móveis  diversos  (cadeira  giratória,  mesa  para  cozinha,  longarina,
cadeiras diversas, conjunto de armários de cozinha em aço, etc.), eletrodomésticos (geladeiras,
bebedouros,  micro-ondas,  máquinas  de  lavar  roupas,  ventiladores,  fogões  industrial  e
doméstico, etc.), e eletrônicos (televisores, caixas de som, projetos multimídia, etc.), destinados
aos serviços que compõem a Secretaria Municipal de Assistência Social.

ADVOGADO: Nair Sabbo – OAB: 270.343 – jurídico.licita@birigui.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como o  acompanhamento  de  sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento  dos  atos  do processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente
publicação;
b) Se for  o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Leandro Maffeis Milani
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 290.413438-73
_____________________________________________________________________________________________________________________
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Leandro Maffeis Milani
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 290.413438-73
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Leandro Maffeis Milani
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 290.413438-73
Assinatura: ______________________________________________________

Nome: Silvana Caetano Gomes Leal Milani
Cargo: Secretária de Assistência Social
CPF: 255.839.258-17
Assinatura: _____________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Leandro Maffeis Milani
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 290.413438-73
Assinatura: ______________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS/ SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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ANEXO VIII
DADOS PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração do
Contrato/Ata. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para
fins de faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.................................................................................................

CNPJ:  ........................INSC. ESTADUAL:............................INSC. MUNICIPAL:.......................
 
TELEFONE: (....)  ..................................... FAX: (....) ..................................................................
 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):.......................................
.....................................................................................................................................................

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO:

1 - NOME COMPLETO:
......................................................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor):  ................................ .............CPF:.......................................

2 - NOME COMPLETO:
.....................................................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor):................................ ...... CPF: ..........................................

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo Contrato,  será
necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar o contratos).

 NOME COMPLETO: .....................................................................................................................

DATA DE NASCIMENTO: ____ / ______ / _________

ESTADO CIVIL: ........................................ NACIONALIDADE: ...............................................

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: .......................................................................................

RG (com órgão e estado emissor):  .......................................... CPF: ........................................

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, cep): 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................
................................................................................. ...................................................…
E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________
E-MAIL PESSOAL: ________________________________________

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope N.2- 
DOCUMENTOS.

_____________________________________________________________________________________________________________________
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GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

DECRETO Nº 5.385, DE 2 DE MARÇO DE 2015 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DE MULTA POR 

INFRINGENCIA DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e como 

fundamento no artigo 115 da Lei nº 8.666/93, 

considerando a faculdade de expedir normas para a 

realização de seus procedimentos licitatórios; 

considerando que a Lei nº 8.666/93, ao se referir à multa o 

faz genericamente; 

considerando a necessidade de se estabelecerem 

parâmetros para a aplicação da sanção, 

DECRETA: 

ART. 1º. A aplicação de multa na infringência ao disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no âmbito do Município de Birigui, 

obedecerá ao disposto neste Decreto. 

ART. 2º. A recusa injustificada do licitante vencedor em 

apresentar amostras no prazo estabelecido no edital ou do adjudicatário em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração do Município de Birigui, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

IL Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

ART. 3º. O atraso injustificado na execução do contrato 

de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

L Multa de 10% (dez por cento) até o 10º (décimo) dia de atraso; e 

I. Multa de 20% (vinte por cento) até o 20º (vigésimo dia) dia de atraso. 

Lo
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PARÁGRAFO ÚNICO. A partir do 21º (vigésimo 

primeiro) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 

sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto deste decreto. 

ART. 4º. Pela inexecução total ou parcial do serviço, 

compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

IL Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

IH. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

II. — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Birigui, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

ART. 5º. O material não aceito deverá ser substituído 

dentro do prazo fixado pela administração do Município de Birigui, que não excederá a 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A não ocorrência de substituição 

dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no Artigo 4º deste 

Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo. 

ART. 6º. O pedido de prorrogação de prazo final da obra 

e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos 

prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

ART. 7º. As multas referidas neste decreto não impedem a 

aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

$ 1º. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 

até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

$ 2º. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for 

insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos 

disciplinados no parágrafo anterior. 

$ 3º. Se este Município decidir pela não aplicação da 

multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

ao
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ART. 8º. O agente público responsável pelo recebimento 

de objeto com atraso, deverá informar imediatamente o órgão responsável pelo processo 

administrativo sancionatório, sob pena de responsabilização quanto a eventuais danos 

reclamados pela contratada, em caso de penalização indevida. 

ART 9º. As normas estabelecidas neste Decreto 

vincularão todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação. 

ART. 10. O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dois de março de dois 

mil e quinze. < 
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